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Profe _ to
de 1887.

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DO

O s r . F ra n c o  de S á : —
Sinto satisfação em dar a boa vinda ao , 
nobre ministro do imperio, que pela 
primeira vez se apresenta neste re
cinto, como membro do Poder Exe
cutivo. Saúdo-o por sua merecida ele
vação, e faço votos sinceros para que 
seja prospera e fecunda sua adminis
tração; para que de todos os acciden
tes que por venturaoccorrcrera na sua 
carreira governativa, s. exc. saia tào 
felizmente, cerno desse desastre que 
lhe aconteceu últimamente: o de que
brar o eixo do seu carro, ticando s. 
exc. incolume e sendo recebido no do 
sr. presidente do conselho, que de 1 
perto o acompanhava; felicidade que 
r 'o  tiveram outros companheiros do 

istre chefe do gabinete, que foi dei- 
.ndo atirados na estrada varios de

IMPERIO.

BFBL
Biblioteca Pública Benedito Leite



o

seus auxilîarps, proseguindo aiegre e 
ufano, roas não som receber por vezes 
Formidáveis lombos e graves avarias 
no sen carro triumpha!.

Fui discipulo do nobre ministro na 
Faculdade do Recife, o guardo grata 
recordação de suas doutas lições, as
sim como do espirite de justiça e das 
maneiras, ao mesmo tempo graves e 
benevolas, de que usava para com seus 
alumnos.

Além disto, s. exe, tem para niint, 
como rm gera! para os membros da . 
opposição, urna reeommendação valio
sa; a da administração moderada e J 
justa...

O sr. Ignacio Martins:—Apoiado. ■
O sr. Franco de Sá:—... que fez na 

província de Minas Gerara,..
O sr, Ignacio Mas tins:—E princi

palmente muito bqnesla...
_ O sr. Franco de Sá:—... pelo que 
incorreu no desagrado de seus com
partidarios.

O sr. Liosa Duarte:—Que até boie 
lhe não perdoam.

C sr. Ignacio Martins:—Agora, qt ' ‘ 
remedio tem elles sc não perdoar ! te
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O  ê ". Leáo  V e l lo s o :— E ' ! á  p e rd o a 
do, *

O sr. visconde do Parauaguá:—Fin
gem perdoar. -

O - r .  Leão Vello'c:—Está perdoa
do agora o até louvado.

O f¡\ Franco d- S i;—Occupando 
a po.-içSo *ni que iudnslmeute se acha 
o nobre ministro, liv» a infelicidade 
rfr. Incorrer tio sen desagrado, dando 
unta rcsposlii ao presidente, da pro
vine:;: iit* Pernambuco, que, para so 
esclarecer sobro uma duvida proposta 
pelo juiz do direito que tinha de pre
sidir á junta aparadora das eleições 
da capital, dirigui ».> governo por 
ti'legramnia; e en, do memo modo, 
(he respondí que. a apuração se devia 
fazer, ein vista da disposição da fei, 
pelas copias authentici, s das aetas la
vradas em acto continuo a eleição, e 
que, como t;.l so não podia considerar 
a copia de unta acta feila 10 días de
puis de urna eleição que. (ora inutili- 
sada por mn deplorável conflicto, que 
leve, láo tristes consequências.

Hoje, porem, passado o interesse e 
a paixão do momento, s. exc. ha de
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re con lie ce r que a minha resposta foi 
perfectamente conformo conr o texto 
da iei_

Os srs. Dantas e Candido de Oli
veira:—Apoiado,

O sr. Franco do Sá:— e achati- 
do-se na posição cm que me achei, si 
outra consulta idéntica ou analoga fos
se submettida ao nobre ministro, es
tou certo que a sua decisão nâo seria 
differente.

Esse desagrado rendeu-me o des
gosto de serem varios actos da minha 
administração severamente censura
dos por s. exc. na camara dos depu
tados. Não guardo ressentimento; an-, 
tes em meu espirito prevalece a lem
brança do tempo em que fui discipulo 
do s. exc. Isto, porem, não me inhibe 
de fallar com inteira liberdade e fran
queza, guardando sempre o acatamen
to e cortezia devidas pòt mais de um 
título ao nobre ministro, como varão 
respeitável, eavalheiro distincto, meu 
mestre que foi. hoje pelo alto cargo 
que exerce e neste momento por ser 
hospede recemvindo nesta casa.

O nobre ministro está no periodo
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da innocencia, das esperanças e boas 
intenções.

Não posso examinar seus actos, que 
bem poucos são ainda; posso, porém, 
perguntar-lhe: Quafes os intuitos com 
que entrou para o governo ? Qual o 
seu plano de administração?

S. Exc. tinha sem duvida, por seu 
valor pessoal, pelos seus serviços ao 
seu partido é a causa publica, direito 
a ser chamado á alta adminislracção 
do Estado; e era natural que tivesse a 
legitima ambição de servir o sru paiz 
nesse alto posto e de receber as honras 
de vorao consular, accrescentando os 
seus titulos para, na eventualidade, 
que Deus remova por muito tempo, 
de uma vaga nesta casa, por sua pro
vincia, tomar aqui assento em uma 
cadeira curul.

Mas,s. exc., que nunca se mostrou 
soíírego na ambição de subir amais 
alta posição administrativa c politica 
esperando placida e dignamente que 
lhe chegasse a sua vez. não se guiou 
sinão por motivo de alto interesse po
litico, associando-se ao actual minis
terio, quando elle já tem passado por
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tão graves crises e já se echa tña ma! 
ferido. que a opinião publica o reputa 
impútenle para prestar serviços valio
sos á causa publica.

Foi o sem duvida o sentimento de 
patriotismo que levou o nobre ministro 
a querer infundir sangue novo neste 
ministerio qussi cadaver. Mas foi s. 
axc. bem ispirado e poderá conseguir 
bom exilo? Desde o prineipio ceste 
ministerio o illustre senador pela pro
vincia Je Pernambuco, que siipponho 
s. exc, reconhece por seu chefe, assim 
como toda a representação conserva
dora do Pernambuco, reeuscu-se a 
fazer parte desta orgaoisaçâo ministe
rial; cm successivas modificações do 
gabinete, não foi chamado um repre
sentante do Pernambuco para preen
cher essa lacuna, que desde o começo 
se notava. Núoé dc suppor que o me
nos preço para com essa importante 
depulação do Norte fossr tanto que o 
sr. presidente do conseille não tivesse 
julgado necessario bater á porta do il
lustre chefe pernambucano, para lhe 
pedir um auxiliar nessas difíiceís eri- > 
ses porque o ministerio tem passado.
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Consta que o fez, pelo menos urna vez, 
creio que na penúltima modificação 
ministerial. Diz-se que o convidado 
nessa occasião íoi o nobre actual mi
nistro do Imperio, e accrescenta-se 
que s. exc. recuscu, e que o fez pelo 
receio das diffieuldades que encontra
ria para a sua reeleição. Outros, po
rém deram explicação mais elevada; e 
altribuiram a tecusa ao proposito em 
que estava s. exc. de se não associar 
a este Gabinete, que tão atrazado se 
mostra em suas idéias e tão obstinado 
na resistencia ás reformas que a opi
nião publica reclama. Membro dessa 
deputação :¡ue é por assim dizer o nú
cleo de um novo partido queseannun- 
cia com o nome de partido conserva
dor evolucionista, tendo idéas adianta* 
das, como o seu chefe, relativamente a 
varios assumptos e com particularida
de sobre a questão servil, s. exc. jul
gava-se inhibido de tomar parte no ac
tual gabinete.

Mas, senhores; mudaram as cir
cumstandas? A questão servil tem ca
minhado a passos largos; os proprios 
lavradores declaram-se favoráveis a
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um prazo breve; o clero que se mos
trava rctrahido, em reserva, sobre es* 
ia melindrosa questão, boja pronun
cia-se abertamente.

Varios prelados, entre os qaaes. o 
da provincia do nobre ministro e últi
mamente o primaz da igreja brazileira, 
acabam do declarar que já não lia pe
rigo em solicitar dos poderes publicos 
a solução prompta desta questão, para 
fazer cessar a mancha que nos enver
gonha perante o mundo e a perturba
ção de que está padecendo, em todas 
as suas relações, a vida nacional.
, Na provincia de que o illustre mi

nistro e digno representante, tem sido 
rápido c Admirável oprogresso da idéa 
abolicionista, não só na capital da pro
vincia, mas até na propria ciasse mais 
interessada, na classe agricola,

Hoje, portanto, maior difliculdade 
devia sentir o nobre ministro para as
sumir solidariedade com'o actual ga
binete, que é o symbolo da extrema 
resistencia nesta questão.

Quauto ás dtffictiïda ies eleiloraes, 
ao perigo de perturbações semelhantes 
as que ji oceorreram em uma tías
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eleições do nobre ministro, sào, por 
ventura, mais favoravets as circums
tantias aeluaes? Não, de corto, sr. 
presidente;^ propria agitação creada 
pola imprudente resistencia do minis
terio; o fermente de indignação lança
do no seio do povo pernambucano, 
pelas successivas injustiças com que 
tem sido rasgados diplomas do seus 
legitimes representantes, especialmen
te a qoe foi aeoinmettida contra o di
reito do popularismo tribuno, duas 
vezes eleito, em 1“ e 2» escrutinio, e 
a quem a Camara despediu, dando a 
outro a cadeira nue lhe pertencia: pro
cedendo para isso á annullação  ̂de vo
tos em larga escala e por motivos fri
téis; a excitação dos animos augmen
tada e estimulado o entpeolio na tuta 
pela posição qua o nobre ministro as
sumiu; ludo faz receiar que se possam 
dar iamentaveis disturbios, ou. por ou
tra parte—e esle é o receio mais fun
dado—excessos, abusos, exorbitancias 
da auctoridade publica, pretexto de 
previuir ou reprimir essas perturba
ções.

Como, portanto, o nobre ministro,
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desassombrado, acceitou um logar no 
ministerio 'i Qual a differença entre as 
circumstandas de honletn e as de 
hoje ? .

Ao espirito de.muitos, sr. presiden
te, tem occorriilo uma explicação. Na- 
quella época regia o imperio a longa 
experiencia do imperador, que facil- 
meute descobre o muitas vezes impe
de o emprego desses meios de mani
pulação eleitoral; julgou-se, perven
tura, mais fací!, solí o governo da se
reníssima princeza imperial regente, 
recorrer a tacs meios ? Não 0' deve 
crer; nias 05 factos que estão oeeor- 
rendo parecem confirmar esta suppo- 
sição.

Depois da ultima rdorma eleitoral, 
feita com 0 concurso do actual sr. pre
sidente do conselho, para regenerar os 
costumes publicos e impedir as candi
daturas ofliciaes, a eleição por méro 
influxo do governo, 0 poder julgou-se 
obrigado, principalmente nos distric
tos ero que eram candidatos membros 
do gabinete, a abster se-le tudo aquil- 
lo que podesse parecer pressão no ani
mo dos eleitores.
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Já d:ío falo do ministerio que fez 
votar p que primeiro executou essa re
forma, a quem os proprios conserva
dores fazem inteira justiça. , 

Infelizmente a irritação dos ácimos 
ua oceastóo e a soffregí ambição de 
ealqar o poder, não permiUiram que 
igual justiça fosse feito ao minisLeiio 
6 de junho; mas a verdade que a His
toria imparcial ba de registrar, e que 
esse ministerio durante o período elei
toral a bem da liberdade do voto, se 
julgou obrigado a fazer parar quasi 
completamente a machina administra
tiva do imperio. (Apoiados da opposi-
ção). , , . . .  „O sr. Dantas:—-Apoiado; ja vao re
conhecendo isto; as paixões estão se 
acalmando.

O sr. Franco de Sá:—D nao so as
sim procedia o governo, como dava, 
no mesmo seutido, insirueções a iodos 
os seus delegados.

O sr. Dantas;—A todos._
O sr. Franco de Sá: —-Não se fazia 

uma nomeação ou demissão, não se 
removia um magistrado; não poi.iam 
siquer os presidentes de província de-

BFBL
Biblioteca Publica Benedito Leito



railtir nm promotor publico, como 
3LOpteceu no Ceará, que aberlamente 
na imprensa hosíilisava e insultava o 
administrador da provincia, sem que
eleítoral.VlSSe ° ‘nlUÍto de inlPrven,;5“

N5o era preciso que o acto se pra
ticasse, bastava que a opposição so
nhasse que era possivcl. que receias- 
se qualquer medida que lhe pudesse 

r (ifjcilraal para que a sua imprensa 
tntao vigilante e acerba, denunciasse

mTnisa.erioCOai° reSOlUfâ° l°mada Vel° 
O telegrapho iucessantemeute era 

empregado nao como agora—para tran- 
quillisar diariamente os amigos rei
terando todas as manhãs aos presirien- 
tes a boa nova de que o ministerio es
ta torte, haja ou não oecurreneia que
w LeXlja~  ma? ,para pRfJir estreitas con as aos presidentes, com risco de 
os desgostar o diminuir a sua autori
dade para os aconselhar, para recom- 
mendar que procurassem ovitar qual-
!íüe,r-mflj1V0 ou P.reteí£trt p ra  as reclamações da opposição, -

O sr. Dantas (olhando para o senr.
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Correia)—9em exceptuar o digno pie* 
sidente do Paraná.

O sr, Praueo de Sá:—Tudo isto, 
sr. presidente, não impediu que na 
imprensa conservadora e nas camaras 
se levantasse constante e injusto ela- 
mor contra a intervenção eleitoral do 
ministerio 6 deJuoho.

Agora, porem, como se procede ? 
E' candidato por um dos districtos da 
capital de Pernambuco o nobre minis
tro do imperio, e actos de significativa 
pressão eleitora! ahi vão apparecendo 
uns após outros. A lista dos viee-pre- 
sidenie.s foi refundida; sendo alguns 
demitlidos e outros colloeados em lu
gar superior. . .

O sr. Luiz Felippe.—Não se dei
xando nelta um só liberal.

O sr. Franco de Sá:—. . . e_ já se 
diz que o presidente da provincia, ñas 
vesperas da eleições val retirar-se.que 
ficará a administração entregue a um 
vice-presidente que foi derrotado no 
5° districto da provincia por um can
didato liberai que actualmente é com
petidor do nobre ministro.

BPBL



14

O sr. Luiz Felippe:—Não ê esse o 
Io vicepresidente.

O sr. Franco de Sá; —Dizem que é 
esse que assumirá a administração.

Não sei si isto que se diz pola im- 
prenso, é verdade. O nobre ministro 
nol-o dirá.

Outros meios, porém, sóbreos quaes 
não ha duvida alguma, abi estão para 
attestar o intento de produzir desani
mo e intimidação nos adversarios do 
governo, animação e alegria nos com- 
partidarios.'

Neste plano dc campanha, a primei
ra victima foi um illustre magistrado, 
que já occupou, por mais de uma vez. 
um logar na representação nacional; 
que já presidiu com distineção e cor
dura, varias provincias, entre as quaes 
a de Pernambuco, magistrado hones
tissimo, cidadão respeitável, homem 
pobre, carregado de 12 filhos, alguns 
driles estudando na Faculdade do Re
cife. Neuhuma destas circumstaneias 
moveu o generoso coração do nobre 
ministro para impedir que sobre aquel* 
le distincto cidadão o honrado magis
trado, fosse descam g ido este golpe
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cruel ! Esse magistrado é liberal, mas 
oáo fez administrado partidaria, no 
sentido de dar força e proveito i> beu 
partido, com prejuízo do (limito do 
seus adversarios cu da equidade; fez 
sempre justiça a todos, tanto que não 
se levantaram queixas contra os seus 
actos. .

O sr. Luiz Felippe:—Foi um admi
nistrador digno de muito respeito.

O sr. Franco de S i:— Mas ó liberal 
sincero, de crenças finîtes, particular
mente relacionado com alguns cidadãos 
influentes n^quella cidade, eseu pres
tigio se augmentara pelo alto cargo po
lítico que desempenhou naqueila pro
vincia.

Era. portanto, preciso fen!-o desa- 
piedadamente-

0  sr. Barros Barreto:—Era mode
rado como juiz, para os conservadores ? 
Eu nunca vi partidario igual.

O sr. Franco de Sá;—ü  nobre se
nador c Injustissimo, e o sen aparte o 
póe na rigorosa obrigação do tomar a 
palavra para mostrar quacs são os fac
tos que autorizam a pôr em duvida a 
justiça daquelle magistrado, cuja recti-
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dão loi sempre reconhecida em iodas 
as comarcas em que foi juiz; e o no
tre  senador nao só deve dizer quaes 
os autos de parcialidade do magistra
do. como as injustiças ou os abusos 
partidarios por elle praticados como ad
ministrador, quando presidiu a provin
cia de Pernambuco.

Não creio que o nobre ministro con
sentisse neste acto ou o solicitasse com 
o fim de satisfazer um sentimento de 
odio ou desejo d« vindicia pessoal por 
qualquer contrariedade que o juiz ou 
o administrador lhe tivesse causado...

O sr, Luiz Felippe;—Eu lambem 
nio creio.

O sr. Franco de Sá:—Mas o nobre 
ministro pensa, como o chefe do gabi
nete, que a política não tem entranhas. 
Era cousa provaveimeote exigida por 
seus compartidarios, era preciso der
ramar o terror entre os adversarios c 
o jubilo entre os amigos, era um acto 
de sensação que convinha apparecesse 
nas vesperas da eleição.
, O sr. Dantas;—Devia ter obstado a 
isto.

O sr. Franco de Sá:—Ilavia outro
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inolivo de conveniencia, e era a de dar 
aquello cobiçado iogar ao juiz que ser
viu como chefe de policia na ultima 
eleição: recompensa que devia tercomo 
bom agente eleitoral, e que devia ser
vir de estimulo ao que foi agora esco
lhido para esse cargo.

Mas os meios de preparação eleito
ral não se limitam a estes golpes des
fechados nos adversarios: ha lambem 
aigus que vão ferir os cofres publi
cos.

Sabe-se que a província de Pernam
buco não tem tido atd hoje colonisação, 
que Denhum passo ainda sc tem dado, 
nenhuma tentativa foi feita para esse 
fim, o que por ora difílcilmente os im
migrantes procurarão essa provincia.

Pois bem, foi nomeado um indivi
duo que não tem as habililaçíies pre
cisas, que não é engenheiro nem nun
ca se occupou de tal materia, inspector 
especial de colonisação, com 500$ men- 
saes.

O sr. Luiz Felippe:—Isso não tem 
justificação.

O sr. Franco de Sà:—E com uma
2

BPBIL



18

circumstanda que não merece ser no
tada, esta nomeação não foi logo pu
blicada, foi sabida de torna-viagera, 
foi feita sorrelfa.

Quaes são as razões que justificam 
este desbarato dos dinhciros publicos, 
solicitado sem duvida pelo nobre mi
nistro, que leva o seu espirito de eco
nomia até ás ultimas aparas, até ás 
minucias das despozas do expediente 
das varias repartições do seu ministe
rio, segundo affirma a imprensa. Me
lhor fôra consentir que se gastassem 
mais alguns cadernos de papel, mais 
alguns lapis e canetas, que dar 500$ 
mensaes a um íunccionario, que vai 
exercer por muito tempo uma perfeita 
sinecura.

O sr. Candido de Oliveira:—Esse 
inspector é o primeiro colono que tem 
Pernambuco. (Riso).

O sr. Franco de Sá:—Não é só i s 
so, sr. presidente, o cofre das graças 
já começa lambem a ser despejado; a 
cornucopia já está deixando correr con
decorações. Já foi feito um commenda- 
dor por graça do not:*e ministro e pa
ra seu proveito eleitoral.
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Qiiaes foram os serviços desse il
lustro eommendador ?

O sr. Luiz Fel;ppe:—E' muito di
gno, mas não tem smtójte recentes.

Ü sr. Fratieo do Sá:—Em todo caso 
a condecoração riòn foi opportuna.por
que púde ser interpretada como um co
meço das grapas que bâo de ser con
cedidas, e que provavelmente já eslão 
em iarga escala promettidas.

Por estes preludios podemos imagi
nar o que vae ser a eleição do nobre 
ministro.

Como sincero apreciador das qua
lidades de s. exc, e por amor do pres
tigio do seu nome e do beu passado 
sem macula, desejaria que o nobre mi- 
nislro não se tivesse associado a este 
ministerio, cuja vida nãn púde ser lon
ga, ê  onde a sua posição só [ óde ser 
mantida á custa destes dolorosos sa
crificios.

_ O sr. Correia:—Mas o nobre mi
nistro já foi eleito em cpposição.

O sr. Franco de Sá:—NSo desejo 
averiguar si s. exe. foi ou não o legi
timo eleito nas ultimas eleiçóes de 
Pernambuco; sei, porem, que s. exc.
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já uma vez entrou na camara por be- 
nignidade da soberania do 3“ escruti
nio, e estou convencido de que s. exc. 
não quererá, hoje, que occupa um lo
gar nos conselhos da cama, apresen - 
tar-se de novo naquelle recinto com 
um documento sem valor aigum pe
rante a lei, como aquello a que já me 
referi.

S. exc., sem duvida, aeceitou aquel- 
le favor de seus amigos pela convic
ção que tinha, e que se apressou a 
communicar por tclegramma ao chefe 
do Estado, Ue que era o eleito pelas 
urnas; mas, por mais firme e hem fun
dada que seja a convicção de s. exc. 
sobre a legitimidade de sua eleição, 
estou certo de que como ministro da 
corôa oão tomará assento cm uma ca
deira da camara com utn diploma cm 
que haja irregularidades como as da- 
quella authentica; e as circumstandas 
que já descreví, a excitação dos ani
mos que lia de cre.scer com esses ac
tos impensados do governo, podem 
dar lugar a novas cccurrencias que 
não permittam ao nobre ministro en
trar ua camara senão por modo igual.
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o que sinceramente lamentarei, por 
honra do proprio nobre ministro e das 
instituições.

Deixando essa parte, sem duvida 
desagradavel para s. exc. e para mim, 
da apreciação relativa á sua entrada 
para o governo, devo inquerir das 
idéas eom que o nobre mmistro en
trou e que pretende realizar durante a 
sua administração.

O sr. Dantas:—Neste fim de sessão 
elle não se lembra disso. . .

O sr. Franco de Sá:—Não vou des
de já pedir actos ao DObie ministro; 
s. exc. ainda não tem as bases neces
sarias para as medidas que porventu
ra intenta, e a exiquidade do tempo 
não Ibe permittiria léval as a efieito.

Desejo saber se s. exc. está de ac
corde internamente cora as idéas qe- 
raes da politica actualmente dominan
te no gabinete, . .

O sr. Dantas:—Ahí andam dizendo 
alguma cousà.

O sr. Franco de Sá:—. . . ou se 
faz reservas, e resalvas, como fez seu 
illustre chef6; se s. exc. está de ac- 
cortío com o ministerio relativamente
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a essas îdéas adiantadas de progresso, 
que o illustre chefe pernambucano pro
mette para o futuro, uáo sci se proxi
mo.

Porventura, a solidariedade do no
tre  ministro para com o gabinete, é 
súmente era parte, em um program
ma restricto, reservando s. exc. inpet- 
to as ideas espita es que deseja ver na 
futuro realisadas ? K' um novo meio 
de solidaridad^ partidaria e ministe
rial: mas creio que s. exc. prefere es
tar de inteiro aenordo eom seu chele 
permanente a fazer causa ■ commun), 
sem reservas, eom seu chefe acciden
tal o transitorio.
_ O sr. Luiz Pelippc:—Mas isso se

ria desharmonia no gabinete,
O sr. Franco de Sá:—Como quer 

que soja, confio que o nobre ministro 
nos falará com inteira franqueza; o 
prestigio de sua pessoa e os interes
ses de seu futuro político assim o exi
gem.

Considerando mais restrictamente 
os intuitos do nobre rnt' istro, iimitan- 
do-rne aos negocios da pasta que lite 
foi confiada, perguulo: llecebe sem
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reslricções o espolio de seu anteces
sor, ou pelo contrario será a seus ol ios 
uma damnera hereditas só acceita a “e" 
ueficio de inventario ? 0_ programma 
do nobre ministro do imperio sera 
idêntico ao do seu antecessor .

O sr. Candido de Oliveira: As
emendas já provam que é.

O sr. Franco do Sá:—E ' sabido que 
que o ex-mioistro do imperio tinha 
sobretudo concentrado seus esforços 
uo grande interesse da salubrldade 
publica; entendia ser essa a maxima 
necessidade nos negocios concernen
tes A sua administração.

O sr. Escragnolle Taunay:—t* com 
razão, o estado sanitario está cada vez

O sr. Franco de Sá:—S. exc. tinha 
concebido um vasto plano, para cuja 
realisação declarou que nem o credito 
de 10Û.000:000SÛÛ0 seria sufliciente; 
mas, contrariado pela relutância de 
seus collegas, principalmente do no
bre ministro da fazenda, s. exc. teve 
de abaixar o vòo para não recolher ae 
todo as azas, contentou-se com o cre
dito de 300;000$000 para estudos. Sô
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para estudos, a quantia não era pe
quena. Esses estudos foram feitos por 
uma commissão e os resultados cons
tam derelalorios queja foram submet- 
tidos á camara dos deputados. O no
bre ex-ministro tinha annunciado que- 
próximamente pediría um credito para 
a realisaçáo dos priucipaes melhora
mentos reconhecidos como os mais ur
gentes. Como pensa a este respeito o 
actual ministro e o que tenciona fa- 
zerí Desiste do pedir aquello credi
to ?

Si assim é, terá de dissolver a com- 
missão nomeada para os estudos ou 
continuaremos por tempo indelinido, a 
fazer trabalhos preparatorios, a accu- 
mular planos e reiatorios.

ô  sr. Lima Duarte.—-S. cxc. quer 
tratar primeiro do receuseamento.

O sr. Frauso de Sá:—Ou pelo con
trario, pensa s. exc. cm tomar medi
das serias e eifieazes ps.?. attender 
ao melhoramento sanitario desta cida
de? E' sem duvida necessidade de 
primeira ordem...

O sr, Meira de Vosconceílos:—A- 
ppiado.
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ESTADO D*i MARÁMh
0 . sr. Franco de Sá:—... na qual 

não é somente interessada esta capi
tal, mas o imperio todo; porque como 
se tem dito muitas vezes, com inteira 
verdade, nos paizes estrangeiros se 
ajuiza da salubridade e da civilisação 
do Brazil, principalmente pela sua ca
pital.

Irá o nobre ministro reduzir a pro
porções modestas e talvez minimas 
lodo esse serviço que tinha sido orga
nizado pelo seu antecessor? Então de
ve começar a reducção pelo pessoal, 
como já bem ponderou um illustre se
nador pelo Rio de Janeiro.

Foi este serviço organisado com um 
pessoal numeroso e talvez excessivo...

O sr. Leão Velioso:—Apoiado.
Osr. Franco de Sá:—... quanto aos 

delegados de hygiene nas provincias 
onde provavelmente esses empregos 
remunerados são de pouca ou de nulla 
importancia.

Manter todo esse edifício pomposo 
para dar-lhe o mesmo destino que vai 
ter um dos e dificios que se estavam 
construindo na praia da Saudade será 
cousa deplorável.
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Parece que é isse o que o nobre 
ministro quer fazer com a coustrue- 
ção sanitaria do seu antecessor: pa
rar tão grande obra por motivo de 
economia, é por lhe uma cobertura 
que que a presérve das intemperies. 
Mas neste caso a economia consistirá 
em completar a obra e fazei a funccio- 
uar, ainda que em menores propor
ções.

O sr. Escragnoile Tatinay:—O es
tado sanitario desta cidade é péssimo, ' 
nunca esteve tão assustador: estamos 
eom tres epidemias a um tempo.

O sr. Franco de Sá:—Neste assum
pto de medidas sanitarias, o nobre 
ministro na camara dos deputados 
mostrou-se rigoroso na critica de ac
tos da minha administração, como re
lativamente ás obras do Lazareto. S. 
exc. achou-as luxuosas, concordando 
com um seu illustre covedgionariu 
que aftirmouse eslava.atli construindo 
um palacio de ¡'adas; considerou exor
bitantes as despezas que se tinham 
teuo. i orlavia, sr.presidonta, naquella 
epoeha se tinham gasto no Lazareto 
somente 200 e tantos contos. Posteri-

26
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ormeote.esta despeza elevou-se a mais 
de 1.000:0003000.

E’ de crer que o nobre ministro, 
com a solicitude coin que tem visita
do varias repartições do seu ministerio 
desde os primeiros dias de sua admi
nistração. não deixe de fazer uma via
gem á Ilha Grande, para verificar pe
los seus proprios olhos si houve es
banjamento, luxo ou demasia uaquelle 
edificio. Si assim for poderá s. cxc. 
sujeitar á devida punição os funccio- 
narios que tenham mal procedido, 
malbaratando os dinheiros publicos; si 
ainda for possível suprimir os exces
sos e corrigir os defeitos que encon
trar, ou pelo contrario dar testemunho 
de que s.exc. não teve razão a&s cen
suras que fez, reconhecendo que alli 
não se gastou senão o que era neces
sario, para dar áquelle estabelecimen
to as condições e proporções que-de
veria ter, para se executar o regimen 
sanitario adoptado, conforme está de
terminado no respectivo regulamento.

Esse regimen, sr. presidente, não 
tem sido restrictamente executado, 
porque etn verdade o que está no re-
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gulamento é o regimen das quarente
nas mais ou menos rigorosas; e aqnillo 
que se Icm praticado é ainda que dis
simuladamente, com alguma alteDUa- 
ção, o regimen do fechamento dos por
tos.

O sr. Castro Carreira;—Ficando a- 
quelle aberto.

O sr. Franco de Sá;—Náotem sido 
recebidos os navios julgados susceptí
veis dc transmittir o contagio ou cujas 
condições inspiram qualquer receio á 
autoridade sanitaria; a essa autoridade 
foi dado ¡Ilimitado poder para despe
dir qualquer navio que chegue ao por
to do Lazareto e a respeito de qual 
haja receio de que traga miasma epi
demico.

Ora, tal nao é o regimen quarente- 
nario. Esse regimen que é o estatuido 
no regulamento, cnntpota-se com cer
to prazo de observado ou de quaren
tena rigorosa, depois da quat se dá ao 
navio_ livre pratica e se concede o tran
sito livre aos passageiros e ás merca
dorias.

Fot no presupposto deste regimen
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que forain dadas á quel la construcçSo 
largas dimensões. Com esse regimen 
que se tem praticado, do poder discji- 
clouario da administração sanitaria, 
para receber ou despedir os navios, 
não se precisava de grande edificio. 
Mas tendo deir para a ilha Grande to
dos os navios procedentes de portos in
feccionados ou suspeitos, alguns dos 
quaes podiam trazer grande numero 
de passageiros, centenas e ate mima
res de immigrantes, era preciso que o 
Lazareto tivesse grandes accommoda- 
ções; e para executar desse modo o 
regimen quarentenario, conforme esta 
no regulamento, o nobre ministro ou 
seus successores ainda terão de aug
mentar aquelle estabelecimento.

Si o serviço sanitario não e o obje
to da predilecção do nobre ministro, s. 
exc, nos fará o favor de declarar qual 
ó o assumpto principal de suas cogita
ções, das medidas que intenta

Será a instrucção publica? Será a
estatística e o recenseamento da popu
lação do Imperio? Será o melhoramen
to da administração das província . A. 
solução das delicadas questões entre o
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Estar! ) e a Igreja ? Ou a actividadcdo 
nobre ministro se lia de éstender cení 
igual solicitude o todos esses assum
pto  ̂? E quoes serão os principios que 
o tero de guiar em cada um dos ramos 
de sua administração ?

No que diz respeito á insírueção pu
blica foi tambero severo o nobre mi
nistro cm relação ao orador que tem a 
honra de se dirigir ao Senado. Ex pro- 
fessor de urna das Faculdades de Di
reito. s. exc. tinha especial competen
cia nos assumptos relativos á reforma 
dessas faculdades, e ergueu sua voz 
autorizada para profligar os novos es
tatutos por mim expedidos, não para 
realizar urna reforma dos estudos ju
ridicos, mas para levar a efleito a re
forma que já estava decretada nc re
gulamento de 19 de abrilde 1879, com 
algumas modificações tendentes prin
cipalmente a harraonisal-a eom os es
tatutos da Faculdade do Medicina, que 
tinham sido expedidos em virtude de 
autorização legal, como houtem reco
nheceu o illustre senador pela pro 
vincia do Rio de Janeiro. S. ex< * 
achou-a illégal, defeituosa, desaceri

ta-
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da, por varias razões, que opportuna- 
mente apreciarei.

Está pendente da camara dos depu
tados uma reformadaquelles estatutos, 
proposta pelo seu antecessor; qual será 
a este respeito o pensamento do nobre 
ministro ?

Àcceita s. exc.. in totum, essa pro
posta. ou tem idéas proprias, como é 
de suppor, e intenta substituir a quel le 
projecto por um trabalho sen ? E quaes 
serão as bases principaes do projecto 
do nobre ministro? E’ o que espero 
ouvir de s. exc.

Neste assumpto de instrucção publi
ca o nobre ministro, permitta-me que 
lhe diga, começou mal. começou por 
uma injustiça c urn grave desacerto, 
em prejuizo do ensino publico.

Desse acto injusto e contrario á con
veniencia do ensino já deu conheci
mento ao Senado, em um requerimen
to que houtem apresentou, o nobre 
senador pela Babia.

Desde alguns annos presta serviços 
na Faculdade de Modicina da Córte 
um homem de especial capacidade, o 
dr. Ignacio Marcondes Rezende, que
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em uma das Faculdades da Europa , em 
que estudou, e na Faculdade da capi
tal do Imperio tem dado exhuberantes 
provas de sua inteligencia, de seus 
estudos e particular aptidão em certos 
ramos de ensino medico. Esse homem 
distincto, que assim tinha em seu fa
vor especial idoneidade e serviços va
liosos á Faculdade em que se propôz 
ser lente, que no concurso fez as mais 
brilhantes provas, e foi collocado em 
primeiro logar por voto unanime, foi 
preterido em favor deum obscuro can
didato, que clinicava em uma cidade 
de provincia, e que não teve um só 
voto para o primeiro logar da pro
posta.

O nobre presidente do conselho,

3ue já linha contestado ao Senado o 
ireito de examinar os documentos 

preparatorios de um acto do Poder Mo
derador, também, e com certo máu 
humor, passou a contestar-nos o direi
to de pedir as provas em que se ba
seou esse acto do Poder Executivo. 
Ninguém nega que o governo tenha 
usado de um direito, escolhendo na 
proposta que lhe foi apresentada: mas
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ha muitas cousas que a lei não prohi
be, e até permitte, mas que véda o 
pudor. (Apoiados.)

A questão não é se o acto dogover- 
no é legal, mas sim se é justo e se foi 
conveniente para o serviço publico, é 
se o governo fez bom ou máo uso do 
seu direito. Ora, o direito de fazer es
se exame é urna faculdade que não se 
pode contestar ao poder legislativo, 
porque as suas funcções não se limi
tam a legislar; é oãosó da natureza do 
regimen, mas também expresso na 
constituição do imperio, que urna das 
priucipaes faculdades, até se pode di
zer—a summa attribuição do parla
mento, é a guarda da constituição e 
das leis. é a físcalisação dos actos do 
poder executivo, o direito de exigir a 
publicidade, e de fazer o exame e a 
critica desses actos para esclarecer a 
opinião publica.

O sr. visconde de Paranaguá:—Si 
não fosse assim o parlamento não ti
nha razão de ser.

O sr. Franco de Sá:—E como os 
poderemos examinar e criticar sinão

BPBL
Biblioteca Pública Benedito Leite



34

tivermos os documentos necessarios ! 
Nisto não lia invasão alguma das at- 
tribuieões do poder executivo; ha le- 
cUimo exercício de uma iuncçao rto 
parlamento, que elle não póde abdt-

^D iene-se o nobre ministro de es
clarecer-nos a este respeito e Lambem 
acalmar a irritação e desgosto que es
te acto produziu na Faculdade de me
dicina, dizendo-nos qtml foi o motivo 
dessa preferencia que so nos bgura 
desacertada o injusta. .

Senhores, no minisleno do impe
rio, de certo tempo a esta parle, du
rante a administração do actual gabi
nete tora-se estabelecido uma praxe 
que absolutamente inutilisa os coueur-

S Permitía o nobre senador pelo Ama
zonas que eu ví perturbar um pouco a 
sua paz lumular (riso), recordando al
guns actos menos justos de sua admt- . 
nistração, não pelo desejo de a cen
surar mar para patentear a ma ten
dencia que o governo vai seguindo 
neste assumpto. . '

Na secretaria do imperio deu-se
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uîïia vaga. Apresentaram-se varios 
concurrentes; em Io logar foi classifi
cado ura moço Je grande e notorio ta
lento, que t'eu prcvas brilhantíssimas 
e obteve notas todas optimas, sendo 
assim dassilicado por voto unanime; 
em 2o togar foi classificado um empre
gado da secretaria, zelosissimo. . .

O m\  Meira de Vasconcellos: — 
Apoiado. ,

O sr. Franco de Sá:—...mudo ha
bilitado e assiduo no serviço, e leve 
tambero muito boas notas; ero terceiro 
logar, obtendo notas súmente boas ou 
sollfriveís. toi eolloeado nm candidato 
estranho á rcparliç&o, roas que tinha 
pai alcaide, fitho de uro hornero que e 
figura conspicua do partido conserva
dor; e a este ultimo candidato, pores* 
tas considerações pessoaes e partida
rias. foi dado o logar. Desta maneira 
de que serve o concurso 't E1 urna va 
formalidade; melhor fôra que o minis
terio üvesse livre arbítrio para as no
meações. . ,  , ,

Deu-se urna vaga na b acuidade de 
medicina da Bahia: foi classificado ero 
primeiro logar, por voto unanime,coro
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optima' netas, um candidato inteira
mente habilitado.

O sr. Dantas:—Apoiado.
O sr. Franco dft Síi: — Foi preterido 

e nomeado outro, injustiça que causou 
a mais viva sensação entre os Lentes e 
os estudante da Faculdade da Bahia, 
a ponto de se terem feito mauifesta- 
çúes ruidosas contra o poveroo.

O sr. visconde de Paranaguá: — 
Apoiado.

O sr. Franco de Sá:—Foi censura
do o nobre ex-ministro do imperio, 
aiiás malquisto com seus co reiigtona- 
rios, desde que fea algumas nomea
ções de liberaos para cargos do servi
ço de bygiene, por assim sacrificar a 
justiça e a conveniencia publica a ra
zões de interesse partidario; entra o 
nobre ministro actual, o neste periodo 
de acanhameulo, em que s. exc. de
via aíuda estar como tímido estreante, 
muito zetoso do seu tiaro_ conceito co
mo administrador e reeeioso de cen
suras, que desde logo viessem prejudi
car o prestigio de sua administração 
insipiente, envereda pelo mesmo ca
minho: o seu primeiro acto c o que
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acabei de descrever, é o sacrifício de 
um dos professores interinos de maior 
merecimento e demais futuro que têm 
as faculdades medicas do imperio.

Faço votos para que a decepção que 
este acto causa não seja motivo para 
crear prevenções c difficuldades que 
estorvem as fecundas medidas que o 
nobre ministro, sem duvida, está me
ditando a bem ria instrucçâo publies.

Do que tenho dito, sr. presidente, 
relativamente a este acto concernente 
A Faculdade cie medicina, era rmiiiral 
a transieçáo para apreciar a emenda, , 
que se propõe, a alguns artigos dos 
estatutos rias faculdades' medicas, e 
paia examinar nesta occ3sião algumas 
ideas que se lò;n aventario nesta e na 
outra camara, relativamente A refor
ma que dizem já precisara aquclles 
estatutos; mas este assumpto b-va- 
ria longe: reservo-o para outro dis
curso.

Estou convencido de que o nobre 
ministro nüo deixará de volver seria 
atteução para o estado em que se 
acham as provincias.

A do nobre ministro ó urna rías que
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estão em circumstandas meliodrosas.
O sr. Meira de Vasconcellos:—do

mo ella, todas as outras.
O sr. Franco de Sá:—Isto servirá 

de incentivo para quo s. exç. procure 
examinar o estado das outras, que não 
é satisfactorio.

O sr. visconde de Paranaguá: — 
Apoiado; é um horror.

0 '  r. Dantas:—E’ um quadro de 
grande desordem.

O sr. Franco de Sá:—0  nobre pre
sidente do conselho, chamando a si 
uma aürihuição que me pareen, não 
lhe uertence e cabe antes ao ministro 
da fazenda ou ao do imperio, dirigiu 
uma ostentosa circular aos presiden
tes de provincia, pedindo informações 
minuciosas sobro o estado das finan
ças de cada uma d’ellas.

Esse acto podia parecer uma mani
festação do proposito que este minis
terio, pelo orgào lo sr. ministro da 
fazenda, desde o principio alardeou— 
concertar os negocios financeiros das 
provincias,malbaratados pelos liberaes.

O sr. ministro da fazenda, também 
por circular, pediu estas mesmas in-
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formações, que posteriormente foram 
exigidas peto sr. presidente do conse
lho, e as lulas oflieiaes imuaediala- 
mente annuneiaram ao mundo o suc
cessor de Itaborahy, que sé poraquel- 
le acto se revelava grande financeiro. 
Alá vem, diziam, o restaurador das 
finanças do Estado e das provincias; 
ali vem a nova ordem trazida por 
novo Messias ! Mas turto íieou n'a- 
quella circular ! Foi preciso que o 
sr. presidente do conselho expedis ® 
ouïra; porque ? A auctoridade do sr. 
presidente do conselho é maior que a 
do ministro da fazenda, mats compe
tente pelo cargo e pelos estudos es- 
peoiaes sobre estes assumptos ? N3o 
vemos que até agora estas duas circu
lares tenham produzido outro effeilo 
mais que essas informações mandadas 
pelos presidentes de províncias, e que 
em geral, consistiram na simples trans
missão das que lhes foram prestadas 
pelos inspoctores dos lhesouros pro- 
vlnciaes, informações que estavam uas 
leis de orçamentos provineiaes e nos 
relatórios dos presidentes, animalmen
te remettidos ao governo.
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Aquella circular, portanto, foi um 
acto não ró perfeitauiente inútil, mas 
até inconveniente. Inconveniente, por
que fei uma osurpaçao feita, pela 
presidencia do conselho, de atlribui- 
ção que lhe não pertence; inconvenien
te, porque n’aquelle documento so
lemne se manifestou claramente o in
tuito partidario do governo.

Ootn pflèitn. sr. presidente, os pe
riodos que foram determinados para 
aquello exame da.s finanças das pro
víncias foi o de Janeiro de 1878 a 31 
de dezemhro de 1885 e o desta ultima 
data alé fini de 1886 ou Junho de 
1887.

Pela indicação dessas datas ficou 
manifesto que o intento do ministerio 
era fazer o balanço da administração 
liberal comparativamente como da ad- 
ministrrção conservadora.

O que se queria não era, com ani
mo desprevenido e y»?Lriotico, exami
nar as finanças das provincias e dar- 
llies effiraz remedio; era demonstrar 
que a administração conservadora tem 
sido superior á administração liberal.

Mas parece que os documentos re-
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mettidos, apoiar da boa vontade dos 
presidentes para satisfazer este intuito 
evidente, não serviram para o que se 
deseja, e por isso até iioje não se tem 
argumentado com taes documentos, 
nem também tem elles servido para 
eouza alguma,

Espero que o nobre ministro, ho
mem da provincia, ba de interessar-se 
para que esta materia seja tomada na 
mais séria consideração; cão só para 
que se attenda ao melhoramento das 
finanças provinciaes, mas lambem para 
que na administração das provincias 
prevaleça o pensamento da justiça e 
do bem publico sobre as convenien
cias pat liiiarias.

Passada esta épocha da sua eleição, 
poderá s, exe. prestar este importan
te serviço.

O tempo não me permitte fazer a 
descripção do estado em que se acham 
as provincias. OuLros oradores, sem 
duvida, o farão. O nobre ministro, 
que não c novo no serviço publico, 
sem duvida o não desconhece; e, por 
dever do seu cargo, tem agora que 
estudar este assumpto seriamente. A-
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credito que na futura sessão, visto que 
na presente já não parece possivel. s. 
exc. ha de mostrar que não foram inu- 
teis os seus estudos e esforços para 
dar satisfação a tão importante neces
sidade.

Desejaria aioda conhecer as ideas 
do nobre ministro sobre algumas ma
terias. que tem sido este anuo muito 
discutidas" nesta casa, e que talvez não 
pouco leuhair. concorrido para a qué- 
da do seu antecessor; refiro-me ás 
questões concernentes ás relações do 
Estado coma egreja.que occuparam a 
atteução do nobre ex-ministro do im
perio, e tem sido assumpto constante 
dos discursos de um distiocto senador, 
com vivo desagrado do nobre presi
dente do conselho.

Ü nobre ex-ministro do imperio fez 
pôr em discussão nesta camara um 
projecto relativo ao provimento das 
parochias vagas, projecto que decla
rou. em nome do t,overoo, ser con
veniente.

No dia seguinte, porém, levantou- 
se o nobre presidente do conselho e
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empenhou-se em combater esse pro
jecto.

Esse desaccôrdo foi talvez a origem 
do desastre do nobre ex-ministro do 
imperio, ou. pelo menos, uma das cau- 
zas que contribuiram para que a sua 
sentença fosse lavrada.

Entende o nobre ministro que este 
projecto deve 1er andamento na cama
ra dos deputados, onde se acha ? Não 
julga necessaria lima medida modera
da, como aquella, para induzir os pre
lados a cumprir a lei civil e canonica 
relativamente ao provimento das paro
chias ? Ou estará o nobre ministro 
concorde com o sr. presidente do cou- 
selho em que todas estas questões de
vem ser um noli me langere; que não lia 
necessidade de reforma alguma a este 
respeito e que é alé imprudencia to
car em laes assumptos ? Por exem
plo, sobre o casamento civil, materia 
sobre a qual nesta camara foi este 
anno apresentado um projeto, que é a 
reproducção de outro apresentado ha 
muitos annos pelo actual sr. presiden
te do conselho, o que não impede que 
s. exc. hoje lhe seja adverso.
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O actual ministro do imperio é ab- 
solutameulo contrario ao casamento ci
vil, ou julga-o súmente iuopptrluno 
per ora ? Não será tempo, boje que 
o nobre ministro se esforça por in
troduzir a eolonisaçào ua sua provin
cia, começando pela nomeação do res
pectivo inspector, não será convenien
te que s. exc. promova urna reforma 
como esta, que pode influir para de
senvolver o movimento da eolcnisa- 
ção ?

Nao me parece que o nobre minis
tro deva receiar a franca manifestação 
do seu pensamento uestes assumptos, 
que já comprometieran! o seu anteces
sor, mas que talvez não comprometiam 
a s, exc., porque o nobre ex-ministro 
do imperio já tinha, por outras cau
sas, incorrido no desagrado de algnns 
correligionarios seus, o tambem, se
gundo se diz, de alguns de seus col- 
legas de gabinete. Todos os motivos, 
que por ultimo cacorrerám, foVam so
mente causas oceasionaes ou meros 
pretextos, a que se recorreu p.na for
çar o nobre ex-ministro a sabir do po
der, c assim aquillo que prejudicou e
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até pode derribar seu antecessor, pode 
não causar ao nobre ministro embara
ço algum.

Prova disso temos na questão dos 
professores do Collegio de Pedro II, 
na emenda hontem; apresentada pelo 
illustre relator da commissão de orça
mento.

Qual foi a questão que deu logar á 
sahida do nobre senador pelo Amazo
nas, e á entrada do actual ministro ? 
Foi a da verba para pagamento aos 
examinadores de preparatorios. Na ca* 
mara dos deputados o ministro do im
perio. tendo manifestado que conside
rava necessaria aquella verba, e até 
que sua palavra estava empenbada para 
o pagamento do serviço já feito pelos 
professores, não julgou, todavia, que 
devesse fazer questão de gabinete por 
uma verba tão pequena; consentiu ou 
resignou-se a que ella fosse cortada. 
No Senado, porém, não achando dif- 
ficuldade a esse respeito, na commis
são de orçamento, manifestou que es* 
timaría ver mantida a verba. S. exc. 
procedeu ingenuamente, como outros 
procederam antes c depois, sem peri-
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go. Mas o terreno estava minado; s. 
exe. nâo podia dar um pesso sem sen
tir abrir-se a terra, e dessa vez ealiiu 
mortalmente. O illustre reiatcr.dacom- 
missão declarou no seu parecer que 
julgava conveniente manter a verba, 
porque o ministro do imperio a consi
derava indispensável ao serviço publi
co, declaração que importava dizer que 
tal não era a opinião da commissão de 
orçamento, mas que sómente não ou
sava ella tomar a responsabilidade de 
contrariar o ministro naquillo que jul
gava essencial ao serviço. Essa decla
ração foi o signal para que na camara 
se corresse o véo e se representasse a 
comedia que trouxe a quéda do nobre 
ex-ministro. Digo—comedia—Sr. pre
sidente, e peço desculpa si a palavra 
fòr inconveniente, mas o facto que bon- 
tem se passou nesta casa mostra que 
outra ccusa nâo foi o que occasionou 
a retirada do noi re ex-rqinistro do im
perio.

A camara des deputados, especial
mente o relator de sua commissão de 
orçamento, se julgou exautorada pelo 
ministro do imperio, porque tinba so-



licitado que a comrmssão de orçamen
to do Senado propuzesse o reslabele- 
cimento daquella pequena verba do 
30:000$; n relator da eommissão da 
camara julgou-se obrigado a pedir so
lemnemente sua demissão, e a camara, 
com igual solemnidade, duas vezes a 
recusou; no dia seguinte levantou-se 
na tribuna do Senado o chefe, conser
vador que principalmente inílue na 
maioria da camara temporaria e deu 
aquellas explicações que tornaram mais 
critica a situação do ministro do impe
rio. Então s. exe., convencido de que 
aquella questão, em apparenda peque
na, era uma arma mortifera a que ti
nham recorrido para matal-o, obede
ceu á intimaçío, para suicidar-se...

O sr. Candido de Oliveira:—De
clarando que não linha maioria na ca
mara.

O sr. Franco de Sá:—...como fa
ziam na antiga Roma os condemnados 
pelo despotismo dos imperadores; não 
esperou que na camara dos deputados 
se proferisse um voto do censura ao 
ministro do imperio, como tal conside
rou a votação que manteve na commis-
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são de orçamento o deputa tío que se 
manifestava hostil e que achava apoio, 
ainda que indirecto, na autorizada pa
lavra do nobre senador pela provincia 
do Rio de Janeiro.

Cahe o nobre ex-ministro, tem de 
se votar no Senado a famosa verba, 
e todos os srs. ministros e seus ami
gos mais intimos votaram contra a ma
nutenção delia, condemuaram-na cm 
homenagem á camara dos srs. deputa
dos.

Um sr. senador:—E a verba pas
sou.

O sr. Franco de Sá:—Passou, não 
obstante votarem contra os sr. ministro 
e seus amigos, como acabo de dizer, j

Parecia, portanto, que não podia 
mais o governo concordar com a re
producido daquella verba, sem que a 
camara dos srs. deputados se conside
rasse exautorada; parecia que o nobre 
ministro implicitamente tomava o com
promisso de fazer .> contrario do que 
tinha feito o seu antecessor a este res
peito, que s. exc. exprimia o pensa
mento da camara sobre a inconvenien
cia daquella verba.
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Mas, hontem com grande sorprcza 
nosSa, ouvimos o discurso do nobre 
senador pela provincia do Rio de Ja
neiro, propondo que se mantenha a 
verba, apenas com diHérença no çmm-
íitwi !

Assim, pois , a questão magna, que 
fez levantar-se a camara dos deputados 
contra o nobre ex-ministro do imperio 
e neste recinto a voz do nobre sena
dor, pela provincia do Rio de Janeiro, 
indirectamente apoiando a manifesta
ção de seus amigos na camara, era 
uma questão de 10 contos de réis ! 
Não versava sobre ser ou não justa e 
conveniente a remuneração aos exami
nadores de preparatorios, era questão 
somente de maior ou menor quantia, 
era a ridicula somma de 10:000$000 !

Ainda mais; o illustro relator da 
commissão de orçamento pelo seu pa
recer e pelo seu discurso de explica
ções parecia declarar a sens amigos 
da camatar—«Desculpai-me se man
tenho a verba, só o faço por espirito 
governamental, para não contrariar o 
governo, que a declara indispensável.»
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Mas hontem se encarregou de justifi
car a conveniencia daquella verba.

O sr. Visconde de Paranaguá:— 
Dando razões proprias, muito boas; 
não dizendo que era por exigencia do 
honrado ministro.

O sr. Franco de Sá:—Eis aqui co
mo se exprimiu o nobre relator da 
commissão, concluindo depois de des
envolvidas reflexões: (Lê.)

«Pareceu, portanto, a commissão 
que se inspirava na equidade mais 
justificada a resolução do governo, do 
pedir na proposta do orçamento a quan
tia precisa para a referida remunera
ção.

Que linguagem tão differente da
quella de que usou quando convinha 
derribar o nobre ex-ministro !

O sr. Visconde de Paranaguá-— 
Quantum mutatus ab iilo I

O sr. Franco de Há:—Agora acha 
s. exc. da mais justificada equidade 
essa remuneração, que seus amigos da 
camara consideram desnecessária e in
conveniente ! E como o nobre ministro 
sabido da camara para o governo em 

consequência desta questão, podenel-



seu ante
cessor? <

Ha necessidade de alguma explica
ção a este respeito, do eoutrario todo 
homem de consciencia recia, todos que 
não forem néscios ou obsecados pelo 
espirito partidario, (iearão perfeitá- 
mente convencidos de que na camara 
dos deputados o que houve não foi 
mais que uma demonstração especta
culosa, elicito de trama urdida para o 
fim de despedir do governo o ministro 
do Imperio...

O sr. Candido de Oliveira.—Ello já 
muito antes estava demittido; mas não 
o queria ver.

O sr. Franco de Sá...—que tinha 
desagradado por outros motivos.

Ora, isto e triste para o prestigio do 
goveruo, do partido conservador e do 
regimen parlamentar ! Ha necessidade 
de queo nebro ministro a esse res
peito se exprima de modo que conven
ça de que em todas essas occurrendas 
houve seriedade, «emente, influiu o in
tuito da conveniencia publica.

Será curioso ver que s. exc. está 
de inteiro de accordo com o seu ante-
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(Sessor; e os outros srs. ministros que 
votaram em sentido contrario, para 
sera verbasupprimida, votarem agora 
por ella, tornando á primitava opinião 
em que estava de accordo com o ex
ministro do imperio.

Estou disposto a dar o meu voto 
em favor desta emenda, que julgo 
justa e conveniente; concordo com as 
reflexões que fez a este respeito o il
lustre relator da oommissão do orça
mento.

O que tenho dito é para tornar sali
ente a contradicho injustificável em 
que o governo e seus amigos incorre
ram.

Estou de accordo cora as razões 
principaes adduzidas pelo relator da 
commisão, mas não com alguns dos 
seus argumentos.

S. exc. quer justifica: a rejeição da 
emenda da cam-tra, com a razão de 
que a doutrina juridica que se allegou 
ainda que exacta, não tem applicação 
ao caso. Mas porque não tem ‘t Por
que, diz s. exc., a disposição vigente 
é a do regulamento de 2 de outubro 
de 1886, que impõe a obrigação de
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examinar somente aos professores do 
collegio de Podro II, ao passo que a 
emenda da camara a impõe a todos os 
professores.

Esta argumentação é contraria ás 
premissas que o illustre relator da 
commissão estabeleceu,

S. exc. começou por afflrmar que o 
Poder Legislativo tem á incoo tes lavei 
e ¡Ilimitada faculdade de impor novas 
obrigações aos funccionarios publicos; 
e citou precedentes, disposições de 
varios regulamentos, que davam aos 
lentes rio Collegio D. Pedro II e a 
todos os professores publicos a obri
gação de examinar em preparatorios. 
Por que, portanto, não podia a cama
ra dos deputados, alterando a disposi
ção do regulamento de 1886, estender 
a todos os professores públicos a o- 
brigaçáo imposta aos professores do 
Collegio dePedr%II ?

À materia é de sua natureza legis
lativa, As obrigações dos funcciona- 
rios públicos e6 por lei podem ser es
tatuidas, Se havia exorbitancia era, 
portanto, do regulamento, não do acto 
da camara dos deputados.
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Esta razão, por consequenda, não 
procede; rtão justifica a emenda da 
com missão.

Nao se contesta, polo menos não 
contesto eu, que o Poder Legislativo 
possa impor novas obrigações aos fun
cionarios publicos. Mas esta faculdade 
tem os limites naluraes da razão e da 
justiça.

O sr. Dantas:—Apoiado.
O sr. Franco de Sá:—... e não é 

rasoavel nem justo impor a fuuecio- 
natíos publicos obrigações que se
jam muito mais onerosas que as funo- 
çóes ordinarias do cargo.

Ora, como demonstrou o iliustre 
relator da commis-ão, a obrigação de 
examinar preparatorios ó pesadíssima, 
enfaudouba, impõe um trabalho' de 
muitas horas por «ia ». que se prolon
ga por mezes, solvçmudo com o novo 
regimen estabelecido no regulamento 
de 1886, e póde absorver como absor
veu no ultimo anuo, as férias dos pro
fessores...

O sr. Dantas:—E foi uma razão que 
o nobre ex-ministro allegou.

O sr. Franco de Sá:—Foi esta ara-



zâo allegada perante a eotr.roissão de 
orçamento do senado pelo nobre ex
ministro do imperio, para considerar 
necessaria esta verba.

O sr. Barão deMamoré:—Apoiado. 
Poi urna das razões pelas quaes con
siderei necessaria a verba.

O sr. Franco de Sá:—Porque, por
tanto, a mesma razão que não foi aeeei* 
ta quando apresentada peto illustre ex
ministro, será agora recebida como boa, 
como optima pelo actual ministro e 
pela camara?

O sr. Barros Barreto:—A difTeren- 
ça é que a despeza então fazia-se com 
30 e agora faz-se com 20:000$0Q0.

O sr. Franco de Sá:—A Unica difíe- 
rença que ba, portanto, é que a des
peza que o nobre ex-ministro conside
rava seria de 30, póde ser feila por 
2O:OOO$OQ0 !

O sr. Luiz Feiippe:—Por causa de 
10:0003 botaram o sr. Barão do Ma
maré para fóra.

O sr. Franco de Sá:—Primeiramea- 
te, esta di£ferem;a na quantia é ¡nsig- 
nificanlissirua, nao merece até ser dis
cutida; em segundo logar, a differenda
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se justificava no pedido feito pelo nobre 
ex-minislro, pela razão de que s. exc. 
não só queria remunerar os luturos 
serviços, mas tinha-se comprometiido 
a remunerar os serviços já prestados. 
Era a quantia de 10:000$ necessaria 
para pagar os serviços que tinham si
do feitos com formal promessa do mi
nistro de que seriam remunerados op- 
porlunamenle. Parece que o que se 
quer ó dar ao actual ministro os meios 
para satisfazer as necessidades do ser
viço e deixar.que fique mal o ex-mi
nistro. não cumprida a sua promessa.

O nobre ministro terá os meios de 
que précisa. ni3s a palavra do seu an
tecessor não será honrada. Eis como 
se respeita a solidariedade de honra de 
todos os governos, ha pouco invocada 
na tribuna desta cerrara, pelo nobre 
presidente doconseüio.

Quanto á necessidade desta solida
riedade não tenho duvida de que cm 
geral estará de accordo o nobre minis
tro; e espero que nesta hypothèse haja 
de influir para não deixar que fique 
mal o seu antecessor, e para que so 
não faça uma injustiça aos professores



do collegio de D. Pedro II, deixando 
de remunerar serviços que hoje se re
conhece serem valiosos e dignos de 
recompensa.

Não sei se em outros pontos o no
bre ministro estará egU3lraente de ac
corde com o illustre presidente do con
selho, quanto is ideas que aqui tem 
manifestado. Inclino-me a crer que 
não está. S. exe. pertenee a esse ma
tiz evolucionista do partido conserva
dor, a que a principio ailudimão póde 
approvar as tendencias retrogradas que 
actualmente manifesta o nobre presi
dente do conselho, em completa oppo- 
sição com ideas outr’ora por elle sus
tentadas. E' singular este movimento 
de regresso, que se opera no espirito 
do nobre presidente do conselho.

Na camara dos deputados disse o 
sr. ministro da justiça, ha poucos 
dias, que a permanencia do marco não 
c um progresso. Verdade incontestá
vel, de que ninguem nunca duvidou 
nem poderia duvidar.

Mas o chefe do actual gabinete não 
tem por symbolo o Deus Terminus. S.
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exc. move-se, move. se extraordinaria- ( 
mente, mas para traz.

No principio de sua carreira politi
ca o nobre ministro apresentava idées 
adiantadas; parecia que o progresso 
dessas idéas, a propensão natural do 
seu espirito, havia de leval-o fatalmen- - 
te para o seio do partido liberal; que o 1 
seu destino havia de ser o de tantos i 
illustres estadistas de outros paizes. 
Por exemplo, na Inglaterra vemosGla- 
dstone, que começou nas fileiras do 
partido conservador, fazendo sua es- 
tréa por um livro em que ardentemen- ¡ 
te defendia a manutenção da igreja j 
Anglicana na Irlanda, mas pugnando 
para acabar de todo com lyrania do 
jugo pesado e injusto que a Inglater- 
rat pm imposto áquelle povo.

E’ natural que o homem vá cami
nhando sempre para diante, no cami
nho da liberdade e do progresso. 
Quando não ha perigo para a ordem 
social, em tempps normaes e paciíicos, 
como estes em que vivemos, a ten
dencia de um espirito largo c esclare
cido é para ceder ao impulso das 
idéas que vão cada vez mais ennobre-

BFBTL
i I
Biblioteca Pública Benedito Leite



50

cendo e elevando a humanidade. Mas 
um phenomeno contrario opera-se no 
espirito do nobre presidente do conse
lho. S. exe.. que começou por ideas 
tão adiantadas, que na viva opposição 
feita a uma situação liberal, ao minis
terio presidido pelo illustre Zacharias 
de Góes e Vasconcellos. apregoava na 
tribuna do senado opiniões livres, ou
sadas, que quasi lhe ilavâo apparen
das d’um campeão libéral; boje repu
dia todas estas doutrinas, declarando 
que foram frucios nocivos da mocida
de, elfeitos da inexperiencia. S. exe. 
já rao era muito verde quando apre
sentou o projecto do casamento civil, 
oda prohibição do trafego inter-pro
vincial de escravos; e já era maduro 
quando na tribuna do senado susten
tava essas idÒ3s em opposiçâo ao mi
nisterio Zacharias.

O sr. Eseragnolle Taunay:—Sobre 
o imposto territorial tinha idéas ex
cellentes.

O sr, Franco de Sá:—O emperra
miento, palavra que já se tornou tech- 
nica ua nossa linguagem politica e 
parlamentar, o espirito de intoleran-
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ch e prepotencia do nobre presidente 
do conselbo agora chega ao ponto de 
reconhecer, não só ao governo, mas á 
policia, o direito de restringir e até 
impedir o exercício das mais sagradas 
liberdes do cidadão como o direito de 
reunião, cuja probibição, pelo que an- 
nuncia boje a imprensa, s. cxc. já es
tendeu ás provincias.

O sr. Lima Duarte;—Isto parece 
incrível 1

O sr. Lutz Felippe:—O nobre mi
nistro nos iníormará

O sr. Franco de Sá:—Consta que 
telegrammas foram expedidos prohi- 
bindo todas as manifestações contra a 
politica do gabinete; de maneira que, 
em um periodo eleitoral, em que é 
necessario que. os cidadãos se reunam 
para exhibir suas ideas, como se taz 
em todos os paizes livres. ..

O sr. Dantas.—So isto é exacto, é 
cousa muito vista 1 

O sr. Franco de Sá:—onde os pro
prios ministros compareceram afim de 
commuuicar aos eleitores os seus in
tuitos, na provincia de Pernambuco 
não será possível fazer uma reunião
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popular porque se teme, segundo pa
rece, que a reprovação que allí já ma
nifesta o povo contra a politica do go- 
verno, possa ser mais avivada pela 
mascula e brilhanteeloquencia de Joa
quim Nabuco ou pelo enthusiasmo que 

I oxcita o popular tribuno pernambuca
no..

O sr. Luiz Felippe:— A oppressão 
será peior.

O sr. Visconde de Paranaguá:— 
Apoiado.

O sr Franco de Sá:—E ’ um erro, 
sr. presidente.

Essas reuniões se íizeram sempre 
Pacificamente, ainda em época de agi
tação; e só foram algumas vezes per
turbadas pela iutervenção da força pu
blica.

O sr. Dantas:—São valvulas que se 
devera respeitar e não suffocar.

O sr. Franco de Sá:—Confio que o 
nobre miuistro do Imperio nos dirá 
si é verdade que taes ordens foram ex
pedidas para Pernambuco e para ou
tras provincias.

O sr. presidente do conselho não se 
contenta cora vedar a discussão nas
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praças publicas; quer iropedil-a atéoo 
recinto do Senado. S. exc. uos con
testa, como eu disse ha pouco, o di
reito do pedir documentos para apre
ciar cs actos do governo.

Trata-se do poder executivo.
O governo é o responsável, diz s. 

exc., só elle é competente para apre
ciar a justiça do acto.» Trata-se do po
der moderador? Então o zelo pela pro- 
rogativa imperial chega aos ultimos li
mites; s. exc. exclama:

«Não tendes o direito de criticar o 
uso de suas attribuiçoes quasi divi
nas '» E quando se lhes perguntar: 
Quem é o responsável, neste regimen 
livre, pelos abusos, maus conselaos, 
informações inexactas, que tenham 
dado logar a um erro da Corôa ? S. 
exc. solemnemente responde: Nin- 
guum !

O sr. Leão Velloso:—Ninguem!
O sr. Franco de Sá:—Resposta es- ! 

pantosa que faz lembrar aquella scena 
sublime do Fiei Luiz de Souza, de 
Garrett. em que entra, sob as vestes 
de um romeiro, o antigo senhor da 
casa, desde muito ausente e reputado
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morto em Africa, e quando a esposa, 
que passara a nova nupcias, lhe per
gunta. cheia de terror:«Quemcs tu ?! 
responde, apontando para o seu pro
prio retrato: Ninguem: {Riso).

Mas s. exc. não tomava esses ares 
tragicos, uão se possuiu desse ardente 
Zelo pharisaico ou fanatico pelas pre- 
rogativas da Corúa, quando pelejava 
como esforçado campeão opposicionis- 
ta.

Ilomem um illustre senador pela 
Bahia, a quem s. exc. tem estranhado 
a rppreheusivel curiosidade de exami
nar os actos do governo, lembrou que 
em relação aos do poder moderador, 
cm 18G7, bem diversas eram as con
vicções do nobre presidente do con
selho.

Isto causou espanto ao nobre minis
tro da fazenda, que exclamou: Quanto 
aos actos do poder moderador ! ? O no
bre presidente do conselho interviú 
logo.dizendo: Continue a tratar do seu 
requerimento.» Aquella recordação lhe 
era importuua.

Mas s. exc. me ha de desculpar o 
trazer á lume as palavras que então
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proferiu, censurando o uso que Ih? 
parecia desarcetado, justamente desta 
attribuição do poder moderador—o di
reito de perdoar—que s. exc. chama 
hoje quasi divino.

Reprovando o perdão que se tinha 
concedido a alguns setenciados, que 
iam resgatar as suas maculas comba
tendo pela patria, s. exc. declarou que 
isso não era sómente um erro, mas 
um crime pelo qual era reponsavel o 
governo.

O sr. Dantas:—Como se mudam os 
tempos !

O sr. Franco de Sá:—Isto parecerá 
impossível ao senado, como pareceu ao 
sr. ministro da fazenda; portanto, é 
preciso adduzir a prova textual.

Foi na sessão de 22 de Junho de 
1867, discutindo-se a resposta á Falia 
do Throno, que s. exc. proferiu essas 
memoráveis palavras, as quaes envol
vem doutrina que hoje lhe parece he
rética e abominável

O sr. Henrique d’Avila:—Doutrinas 
originaes—assim classificou elle.

Ò sr. Franco de Sá:—Dizia s. exc. 
( L ( )
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«Eu enxergo neste ado. srs. minis
tros, não só um erro, como.., Eu po
dería, si a expressão não fosse muito 
iorte, dizer—um crime. A applicação 
dá clemencia imperial a individuos taes 
e em massa, com o fim a quem foram 
destinados...

O sr. Barros Barreto:—Com o fim a 
que foram destinados.

O sr. Franco de Sá:—Peço a v. 
exc. que não interrompa a leitura. . .

O sr. Barros Barreto:—Estou ape
nas chamando a alteução para este 
ponto.

O sr. Franco de Sá:—. .  . depois 
poderá fazer as suas reflexões.

(Continuando a )èr). . . «me pare
ce um abuso de uma das ma s subli
mes attribuições do poder moderador, 
a de perdoar as penas; porque, aflir- 
rae-o embora o nobre ministro, não 
foi o arrependimento desses infelizes 
que deu origem ao perdão que se lhes 
outorgou. . .

« Ilorrorizei-me, envergonhei-me 
quando li na folha official e em outras

5
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folhas publicas a longa relação desses 
indultados.

«Vejamos, dizia eu, as razões que 
teria o gmerno para perdoar-lbes e os 
crimes que estão expiando.»

O sr. visconde de Paranaguá:— 
Eis ahí o governo responsável pelos 
actos do poder moderador,

O sr. Franco do Sá (eonLinuaodo a 
1er:—«Senhores, era um rói funebre i

«. . . Fulano de tal, morte 1 Fula
no de tal, morte ! eram quasi todos 
criminosos de um ou mais homicidios. 
Isto, senhores, perdoem-me os nobres 
ministros que eu diga. isto avilta-nos 
perante as nações civilizadas 1. .

O sr. Barros Barreto:—Foram per
doados para irem para o exercito.

O sr, Dantas:—Não é esta a ques
tão.

O sr. Franco de S á:—Diz o nobre 
ministro. . .

O sr. Barros Barreto:—Não sou mi
nistro.

O sr. Luiz Felippe;—E ’ sub-mi- 
nistro.

O sr. Franco de Sá:—E’ quasi mi-
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nistro pela privança que tem com o 
che'e do gabinete.

O sr. Barros Barreto:—O que s, 
exc. censurava era o perdão cm mas
sa c o destino (laquelies indultados.

O sr. Danlas:—Isto eso muda a 
questao. ■

O sr. Franco de Sár— Qual era o 
fim f Era acudir ás urgencias da guer
ra.

Destiuavam-se aos combates que se 
travavam eo Paraguay, e se. Ira alguma 
cousa que possa lavar um crime é o 
derramar o proprio sangue e arriscar 
a vida pela patria.

Mas, que importa a hypothèse, a 
applicação especial da graça ? A ques
tão é si o poder legislativo tem ou não 
o direito de apreciar os actos do po
der moderador; se esses actos, parti
cularmente quando se trata dessa pre
rogativa de perdoar, estão sujeitos ou 
não á critica da opinião publica e dos 
representantes da nação; e o nobre 
presidente do conselho não só fez a 
critica desses actos, mas a faz nos ter
mos mais acerbos, qualificando-os até
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como crime e cousa que nos aviltava 
perante as nações civdisadas,

S. cxc. considerava então o ministe
rio, não só responsável, mas autor do 
acto, attributa-Jhe a iniciativa, e per
guntava quo razões tivera o governo 
para conceder esses perdões.

Mas, sr. presidente, não foi só em 
relação a esses criminosos que o illus
tre clieíb do actual gabinete censura
va os abusos da clemencia imperial; 
foi tambera era relação aos escravos 
delinquentes, á systematica commuta- 
Ção da pena de morte.

Senhores, se algum excesso ha na 
clemencia imperial, generoso e justi
ficável é este de recusar o consenso 
imperial a sentenças de morte, que 
tem trazido praticamente a abolição 
dessa pena. hoje geralmente condem- 
nada pelos criminalistas.

Mas, vai ouvir o sendo como a este 
respeito so exprimia o actual chefe do 
gabinete, que tão estremecido se rnos- 
tra hoje para amparar a coróa do mais 
leve exame dessa altribuição, mas que 
realmente a descobre e expõe, privan-
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do-a da responsabilidade ministerial.
(Lê):

tiO sr. Barão de Cotegipe:—A pro
vocação tem-se dado ainda ero oulro 
ponto: tem havido na concessão de 
perdão por crimes coramettirlos por 
escravos, uma especie de luxo de hu
manidade.

«Considerando a posição viólenla, 
o estado de relações anti-naturaes do 
escravo para ecm o senhor, o legisla
dor armou neste paia, em que tão 
grande numero delh's ha, a sociedade" 
de certas leis cxeepcionacs para re
pressão e punição de crimes commet- 
tidos por escravos; mas o governo faz 
gtsrbo do passar-lhes a esponja do per
dão ou da commutação da peua de 
morta.

O sr. visconde de JequiÜDhonha:— 
V. exc. examinou os processos para 
poder falar cora esta linguagem? 1’ois 
no conselho de estado examinei, fui 
juiz.

*0 sr. Barão de Cotegipe:—Eu sei 
de alguns. . .

«O sr. visconde do Jequitiahonha: 
—Examinou ou não ?
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«O sr. Barão de Cotegipe:—Sei de 
alguns. . .

«O sr. visconde de JequUitihonhs: 
—Se não examinou, nao pode ter e;sa 
linguagem.

«O sr. Birão de Cotegipe:—Sabe- 
se. "  . presidente, quão ignorante ó o 
escravo em geral; pois bem, qual é o 
efiVilo que produzem estos perdões '( 
E ’ a reproducção dos crimes contra as 
familias.»
■ Eis ahi a linguagem de que. usava 
o actual sr. presidente, do conselho, 
apezar dos protestos do conselheiro 
de Estado quo linha examinado os pa
péis, e lhe affirmava que etn todos os 
casos tinha sido bem applicada a cle
mencia da corôa.

Mas. as palinodias do nobre pren
dente do conselho em matéria doutri
nai não licào nisto.

S. exe., que aliás em uma occasiSo 
critica se amparou debaixo da egido 
protectora do senado, tem aqui decla
rado muitas vezes que o senado não 
faz politica, que, ainda que dê 20 vo
tos de censura ou admoestação, não 
terá inílueucia alguma nos actos do
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governo; e últimamente recebeu com 
menosprezo um segundo convite, que, 
a exemplo do primeiro, lhe íoi dirigi
do pelo senado, em materia também 
grave, porque os perigos, talvez mui
to exagerados, que se suppoz corria a 
ordem publica pela exacerbação dos 
militares, não eram menores do que 
os que pódem nascer da questão ser
vil que, tratada temerariamente, pódo 
produzir conflagrações, e uma solução 
violenta, prejudicial á ordem publica e 
aos proprios interesses que se procu
ram resguardar.

Outr’ora bem diversaseram lambem 
as doutiinas do nobre presidente do 
conselho a este respeito.

Neste mesmo importantíssimo dis
curso, s. exe. assim se exprimia: (lê)

«O sr. Barão de Cotegipe:— Se
nhores, a resposta ao discurso da co- 
ròa é (nuuca duvidei que o fosse a 
vista das suas expressões) uma cen
sura clara, explicita, positiva aos ac
tos da administração, enão só de seus 
actos, como até du programma de al
gumas das medidas que o gabinete re- 
commenda à consideração do corpo
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legislativo Si esta censura passar, sr, 
presídeme, será um facto unico, ex
cepciona! nos aonaes parlamentares; 
ao menos não tenho noLicia de que no 
senado do Brazil passasse járnais um 
voto de censura a gabinete algum, e 
ainda mais lão claro e positivo como o 
qun actualmente se discute. . ,»

S. exn. durante a sua administra
ção tem presenciado este facto por 
vasias vezes. (Continúa a 1er.)

«Profonda deve ser por certo a con
vicção do spnado do máo estado dos 
negocios publicos e da responsabilida
de que por elles cabe ao ministro pa
ra que os homens moderados, por in
dole, idade e posição não hesitem era 
levar ao conhecimento do Throno a 
expressão severa, mas respeitosa de 
seus sentimentos »

«Qual. porem, o fim, quaes as con
sequências de um semelhante facto ? 
Se o senado não é senão um corpo 
neutro; se o senado não faz politica, 
conforme uma theoria moderna, inventada 
pelo ministerio em beneficio dos propriot 
ministros, é escusado que percamos 
inutilmente o tempo; melhor será que
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o empreguemos era cousa de que re
sulte algum bem ao Estado, e redu
zamos a resposta a um acto de sim
ples cortezia. Porem, si o senado é tm  
corpo politko, essencialmente politico; si po
de c (leve fazer politica, as consequências 
de unía votação desta ordem serão 
vantajosas; terão por cffeito, quando 
não a passagem das redeas do gove, no á 
mãos mais felizes (oão direi mais babeis) 
ao menos con'er a administração nessa 
marcha que excita tantos clamores, 
que tantos excessos tem commettido.

«Bem conheço, sr. presidente, que 
neste procedimento o senado deve em
pregar muita prudencia, muita mode
ração; serei o primeiro, não a dar o 
exemplo, porque nenhum posso.dar ao 
senado brazileiro, mas a seguir os que 
porventura me forem dados; todavia, 
entre a prudencia e a abstenção ha uma 
grande distancia; a prudencia è uma virtn- 
de, a abstenção seria um suicidio.»

O sr. Luiz Felippe:—V. exc. an
dou aproveitando bem isso.

O sr. Franco de Sá:—A desco
berta não é minha; este discurso fi
cou impresso na memoria de mui-
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los, e últimamente as novas theo
rias do nobre presidente do conselho 
têm feilo que a imprensa das provin
cias lenha reproduzido alguns des
ses preciosos trechos; e ainda lioiUem 
o nobre senador pela Bahia fez uma 
allusão a este discurso, o que me ex
citou o desejo de lêl-o, e como o se
nado vê, não perdi o meu tempo,

Um sr. senador:—O nobre presi
dente do conselho tambcm ha de lu
crar.

O sr. Franco de Sá;—O sr. presi
dente do conselho proseguía em unia 
censura, não súmente severa, mas ve
hemente e acerrima dos abusos do go- 
geruo, e occrescentava depois: (Lê.)

«Eu não quero tómenlo censurar, 
sem apresentar algumas idéas tenden
tes ao melhoramento da administração 
do Estado neste ponto. Entre outros 
muitos remedios, ,ijne se podem appli- 
car, ha alguns que, na minha opinião, 
sáo capitaet,

«O primeiro é a inlcrfetencia. prndeu- 
le sim, mas mujío nergica do senado na 
discussão des negocios publicos, e s¡ o
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senado o contrario praticar, de certo que 
se ho de completamente annullar. »

Vamos ver outros remedios da re
ceita (lè):

«O segundo remedio, seuhores, é a 
revogarão ou emenda de iodas essas 
leis que não teem mais razão de ex
istencia, desde que cessaram os moti
vos que nos obrigaram a proraulgal-os.

«Desde que essas leis que armam o 
governo de grande poder, forem revo
gadas, ou convenientemente emenda
das, as oceasiões de abusos serão mui
to menores.»

O sr. Dantas:—Como está liberal 
isso 1

O sr. Franco de Sá (continuando a 
lêr);

«13, por lim. um dos grandes reme
dios para evitar esse estado de cou- 
sas é a creação de centros de resisten
cia legal.»

O snr. visconde de Paranaguá:— 
Centros de resistencia... Lembro-me 
bem disso.

O sr. Franco de Sá (continuando a 
lèr): —. . . «para que nos não veja- 
naos na necessidade de recorrer a esse
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direito de revolução, tão apregoado 
pelo nobre presidente do conselho.

oOra. esses centros de resistencia 
en os enxergo, em primeiro logar, no 
alargamento do suffragio eleitora! por 
meio-da eleiç-ão directa. . .a

Promessa que s. exo,, depois de 
muito hesitação, finalmente cumpriu, 
dando seu concurso aos liberaes (con
tinua a 1er):

»0 segundo centro de resistencia 
legal que re me afigura também mui
to conveniente, será dar mais desen
volvimento, mais importanda e inde
pendencia ao elemento municipal.

«O senado comprehendo perfeita- 
rnento que um? boa lei organica mu
nicipal é a maior garantia da liberda
de publica; si. pois. conseguirmos dar 
maior desenvolvimento, maiores atlri- 
buições as municipalidades, si conse
guirmos dar-lhes mais independencia 
nos negocios referentes aos munici
pios, encontraremos abi um centro de 
resistencia efíicaz ás oppressões do po
der, »

S. exc. hoje cumpte essa promessa 
promovendo uma reforma municipal
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em que os presidentes electivos das 
camaras sao substituidos pelos prefei
tos. . .

O sr. Leão Velloso:— Nomeados 
pelo governo com pingue ordenado.

O sr visconde de Paranaguá:— 
E’ uma perfeição.

O sr. Franco do Sá:—. . . em que 
em vez de se dar autonomia ás cama- 
ras municipaes, vão todas ser postas 
debaixo da immediata tutella do go
verno. (Continua a 1er).

«Finalmente, mais independencia 
ou, antes, a restauração das franque
zas provineiaes naquillo, ou tanto 
quanto a lei de sua organisação Ibes 
concede.

«O Acto Addicional se acha redu
zido á letra morta, c aquillo mcsmo 
que as provincias ja tèm, o governo, 
por meios indirectos, procura tirar- 
lhes.»

O sr. Leão Velloso:—Agora man
dara adiaras assembléas provineiaes.

O sr. Candido de Oliveira:—E cor* 
tam-se as comarcas por ellas creadas.

O sr. Franco de Sá:—Continuou s.
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exc. desenvolvendo essas idéas e ter- 
miDOu deste modo: ILc.)

«Já prevejo que o honrado sr. mi
nistro presidente do conselho ertará 
dizendo de si para si: «Eis aqui um 
outro liberal, acabou-se a bandeira do 
partido conservador,

«E haverá quem neste paizde igual
dade deixe de ser liberal ?

«Ila no Brazil quem não queira o 
livre desenvolvimento da actividade 
humana em suas relações com a po
litica, a moral e a sociedade ?

«A missão do partido conservador 
não é estar sempre ao lado da autori
dade; não, não somos eunuchos do po
der.»

O sr. Barros Barreto;—Qual é es
se discurso ? Não me lembrava dél
ié.

O sr. Candido de Oliveira:—Man
dem reproduzil-o.

O sr. visconde de Paranaguá:— 
Mandem para os entrelinhados áo Jor
nal do Commercio.

O sr. Franco de Sá:—Ahi está ple
namente justificado, sr. presidente, o 
procedimento que tem tido o senado
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durante a administração do nobre 
presidente do conselho."

As suas doutrinas enunciadas neste 
discurso não foram uma imprudente 
inspiração de tnomenlo, mas a expres
são dc suas convicções hem firmadas; 
a prova é que no anno seguinte ainda 
s. exc. reproduzio as mesmas idéas.

O sr. Luiz Felippe:—Vamos ás es
cavações.

O sr. Franeo de Sá:—Lerei um 
pequeno trecho; trataudo-se de lições 
de direito constitucional, dadas pelo 
illustre presidente do conselho, não 
será perdido o tempo empregado em 
ouvi[-as,

Na sessão de 9 de junho de 1868 
dizia s. exc.: (Lê)

«Tendo começado hontem este' de
bate por um discurso em que o meu 
honrado collega, senador pela provin
cia da Bahia, fez sobresahir as censu
ras que se contém na resposta á fala 
do throno, eu e alguos nobres collegas 
que tencionavamos tomar parte nesta 
discussão, suppunhamos que o nobre 
ministro, presidente do conselho, to
maria primeiro a palavra para respon-
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der ás arguiçúes que ¡lie foram dirigi
das.»

E continuava depois: (Lendo.)
»Já prevejo pelo que disse o nobre 

senador pela minha provincia, o snr. 
presidente do conselho, que as censu
ras que porventura o senado tiver de 
dirigir ao governo não serão comple
tamente perdidas, não deixarão deter 
alguma influencia sobre a sorte do ga
binete. como dantes suceedia, segun
do a opinião que eu suppuuha profes
sar o nobre presidente do conselho; 
mas, desde que elle hontem leu-nos 
um dos seus discursos proferidos, não 
sei si nesta ou na outra casa, em que 
S. exc. íUiíeBÍaca os frons princípios cons- 
iiiucionaes. de que o senado pôde ter uma 

' infidencia, í uma injhiertcia decisiva sbbre cr 
emislencia dos gabinetes, em que ello diz 
que o senado, julgando da politica do mi
nisterio, deverá súmente ter era alten- 
ção a sua consciencia, o cumprimento 
do seu dever, não st-rá perdido o tem
po que empreguemos na discussão de 
quenosoccupamos.» _

A doutrina que/Sacharías de Gúes e 
Vasconccllos tinha sustentado em 1866

80
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e que nesse anno de 1868 reproduziu 
era muito diversa dessa que lhe attri- 
buiu o nobre presidente do conse
lho.

Para completar esta prelecção do no
bre presidente do conselho, convem 
reproduzir as palavras do senador Za- 
eharias, alim de que a doutrina a este 
respeito tique hem esclarecida.

O sr. Leão Velloso:—O parlamento 
serve muito para educar.

O sr. Franco de Sá:—Foi isto o que 
disse o então presidente do conselho, 
senador Zacharias, na sessão de 8 de 

•julho: (Lê.)
*Em 1866 discutiu-se a questão re

lativa á posição constitucional do Se
nado quanto á politica do paiz, a saber: 
si póde ou não fazer politica. V exc., 
sr. presidente, ha de recordar-se de 
que lomaram parte no debate oradores 
eminentes como o sr. ministro da jus
tiça de então, e outros.

«Tive, pois, occasião de emittir o 
meu pensamento a respeito de ponto 
tão importante, e o Qzsustentando.que, 
pela propria organização da camara vi-
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talicia, comparada com a da tempora- j 
ria. não podia ella influir directamente 
na politica, isto é, não podia approvar 
moções, nem fazer passar ou regeitar 
madidas com o fim previsto, certo, de- ; 
terminado, de derribar o ministerio, i 

«Indirectamente, porém, é possivel 
resultar da deliberação do Senade a

Sueda do ministerio, sia tal ou tal me- 
ida que o governo proponha, o Sena- , 

do não puder, sem transigir com a sua ! 
consciencia, prestar assentimento. O ; 
Senado não ha de sacrificar as suas 
convicções e consciencia sópelo receio | 
de que, negaado o seu voto, possa se
guir-se a queda do gabinete, não: isso | 
é que seria fazer politica e politica de 
baixo quilate.

«Então não empregar meios para o 
fim previamente assentado de derribar 
o governo, comoé licito á camara tem
poraria, e deixar o Senado, em certos 
casos, de votar com a sua consciencia, 
só porque desse voto venha a resultar 
motivo para que se retire um gabine
te, grande é a distancia.

«Ó Senado, na minha opinião, não 
póde arcar com o governo como faz a
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camara dos dpputados sujeita a serdis- 
solvida; mas nunca deixa de obedecer 
à sua consciencia, cumprindo o seu de* 
ver, quaesquer que sejão as consequên
cias.

«Foi assim que me ennunciei em 
18GG; e lerei o que disse na sessão de 
17 de maio desse anno, para que fique 
fóra de toda a duvida qual é o meu 
pensamento sobre a posição constitu
cional do Senado: (Lè.)

«Tenho dito o que penso, sr. presi
dente, sobre a posição constitucional 
do Senado.

«Agora accresccntarei que tudo isso 
(peço ao nobre senador pela Bahia at- 
tençáo) se refere aos casos ordinarios; 
Dos extraordinarios, não: nestes o Se- 
Dado faz sempre o que o interesse pu
blico, o que a salvação do paiz lhe di
ctar e,..ai do gaulez que ousar tocar 
Da arca santa da alliança confiada á 
guarda da camara vitalicia 1

«O que disse, pois, nao se refere 
aos casos extraordinarios, nos quaes 
bca inteiramente livre á cada senador 
votar como entender, sem olhar senão 
Para a salvação publica. Só nego, que
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no curso normal dos acontecimeutos, 
o senado possa, sendo vitalicio, pesar 
na balança de maneira directa, como 
pesa a camara dos deputados, que é 
temporaria.»

Esta era a doutrina de Zachariasde 
Góes e Vasconcellos.

Como tive occasião de dizer quando 
se apresentou a primeira moção no Se* 
nado, este anno, não approvo tal pra
xe: entendo que este direito de inter
vir directamente nos actos do governo, 
e na direcção politica, ainda em casos 
extraordinarios, deve sómente perten
cer á camara dos srs. deputados.

O sr. Dantas:—E o declarámos; mas 
o Senado entendeu o contrario.

O sr. Franco de Sá:—O Senado, po
rém, em sua sabedoria entendeu este 
anno e por duas vezes...

O sr. Candido de Oliveira e outros: 
—Apoiado.

O sr. Franco de Sá:— ..que se da
va a hypothèse a que se referiu o se
nador Zacharias, a dos casos extraor
dinarios, de salvação ou alta convenien
cia publica, e dirigiu ao governo dous 
convites, que tiveram sorte bem diver*
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sa: um. aceito porque convinha ao go
verno, para a sua salvação; outro re
jeitado, porque isso convinha também 
para que elle continuasse no poder.

Mas na minha opinião e na de todos 
que querem a efficacia do governo par
lamentar. o que é fóra de toda duvida 
é que o Senado tem o direito de lisca- 
Usar todos os actos do poder executi
vo, e lambam o de criticar os erros 
commettidos no exercício das attribui- 
Ções do Poder Moderador...

O sr. Dantas e outros:—Apoiado.
O sr. Franco de Sá:—...porque não 

póde haver poder sem responsabilida
de, e segundo a doutrina liberal os mi
nistros são responsáveis por todos os 
actos do Poder Moderador.

O sr. Candido de Oliveira e outros: 
--Apoiado.

O sr. Franco de Sá:—E aquelles 
naesmos que professam, a este respei
to, doutrina contraria, ás vezes, p á ti
camente a rejeitam, censurando actos 
da Coiôa, quando entendem que são 
inconvenientes á causa publica...

O sr. Leão Velloso:—Apoiado.

■ I
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O sr. Franco de Sá:—...e desse di
reito usou...

O sr. Candido de Oliveira:—E abu
són.

O sr. Franco de Sá:— ...era outros 
tempos o nobro presidente do conse
lho. como so acabou de ver.
' O Senado, portanto, com o proce

dimento que tem tirio este armo não 
merece a arguição de querer sabir do 
seu papd constitucional, invadiras ni* 
triimições do governo, assumir o di
reito de legislar, governar, adminis
trar. como disse o uobre presidente do 
couseiiio (apoiados); sua intenção tem 
sido sómente attender a casos que lhe 
pareceram de salvação publica ou de 
excepcional gravidade, a necessidades 
de alta conveniencia geral, que não po
dem por circumstandas awurmaes ser 
attendidis pela camara dos deputados: 
tern procurado conscienciosamente cum 
prir o seu dever de patriotismo, alim 
de que, para usar das expressões do 
nobre presidente do conselho, não se 
deixe ficar annullado, reduzido á.triste 
condição dos euuuchos do poder.
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(MuiIo bem; muito bem, o orador è cm- 
primentado.)

O sr. presidente:—Continúa a dis
cussão. Si não ha quem queira a pa
lavra. ..(Paula, Itedamações)

O sr. Dantas:—Pela ordem.
O sr. presidente:—Tem a palavra 

pela ordem.
O sr. Damas (pela ordem):—Sim, se

nhor, é peia ordem e simplesmente 
pela ordem. Depois deste importante 
discurso que o Senado acahou de ou
vir (apoiados) e faltando pouco mais 
de meia hora para acabar a sessão, não 
sei como poderá succéder na tribuna 
um orador da opposição, estando pre
sente o nobre ministro I Não é possí
vel que isto se dê. (Apoiados.)

O sr. Correia:—Peço a palavra.
O sr. Dantas:—Bem ! deixo-ltie a 

palavra.
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D ISC U R SO
Pronunciado na sessão de S7 de 

setembro de 1887.
ORÇAMENTO DO MINISTERIO DO 

IMPERIO.

O s r . F ra n c o  <Ie S á :—
Começarei, manifestando o sincero 
pesar que simo, pela reatisação que 
já vão temió as apprehensües, que 
inspirou a nomeação rio nobre minis
tro para membro do actual gabine
te.

Urna victima já foi immolada para 
gloria e proveito do nobre ministro e 
do gabinete. O delegado do governo 
nega que este triste resultado pro
viesse das desnecessárias violencias, 
Par3' impedir que pacificamente se 
reunissem os cidadãos nas praças do 
Recife,

Os peritos da policia deram a clas
sificação morbida que em outro caso 
celebre já se applleou. Sabe-se que 
tendo dous miseros captivos suceum- 
Mdo á força de pancadas na Parahyba

BPBIL



00

do Sul. a policia achou que a causi 
da morte tinha sido—congestão pul
monar; agora um cidadão é espancado 
e morto era uma praça da cidade do 
Recife, e a policia attribue a mor
te á mesma causa—congestão pulmo
nar.

O sr. F. Octaviano:—Porque saiiiu 
á rua ? porque não íicou em casa ?

O sr. Franco de Sã:—Mas, corno 
alguns facultativos de alto conceito e 
autoridade examinaram o cadavere re
conheceram que a causa da morte foi 
rompimento do tubo intestinal, já va
riou o juizo dos peritos do governo, e 
dizem agora que a causa daquella des
graça foi uma estrangulação de bernia.

Corno quer que seja. faço votos oara 
que seja esta a unica victima sacrifica
da nesta eleição.

Aioda por occasião de pleitos elei- 
toraes muito vivos e disputados n’a- 
quella cidade, houve sempre meetings, 
reuniu-se o povo em comicios, eomoé 
uso em todos os paizes livres, sem que 
houvesse perturbação da ordem publi
ca, nem desgraça alguma. O governo 
actual, porem, e de extrema solicitu-
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de paternal, procura evitar, por meio 
de medidas excepcionaes, a possibili
dade de qualquer occurrenda que tra
ga a mais leve perturbação da ordem, 
ainda que para garantil-a seja preciso 
matar cidadãos inermes.

Em outros paizes, mui diverso é o 
procedimento que tèm os governos, 
ainda quando ha elementos realmente 
perigosos, muito mais que esses a que 
tem insistentemente alludido o nobre 
ministro, como existentes na.capital 
de Pernambuco; ainda quando teme
rosos elementos de auarchia, como 
os das associações socialistas, da In 
ternacional, se acham em campo, ame
açando não só a ordem publica, mas 
os principios fundamectaes da socie
dade, os governos de paizes adianta
dos c livres, como a Inglaterra e a 
Belgica, recuara ante a responsabili
dade de prohibir as reuniões ou ma
nifestações populares.

Aiuda ha pouco tempo, vimos na 
capital da Belgica uma extraordinaria 
manifestação, com grande anteceden
cia annunciada, em que representan
tes de todos os agitadores socialistas
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da Allemanha se davam um ponto de 
reunião naquella capital. Havia gran
de receio acerca dos resultados que 
podiam provir daquelleimmenso ajun
tamento de operarios descontentes e 
irritados, e todavia o governo belga, 
que não é. note-se, um governo libe
ral. . .

O sr. F. Octaviano:—Apoiado.
O sr. Franco de Sã:—. . . é o go

verno dos conservadores, dos eleri- 
caes, nãoprobibiu aquella reunião po
pular; tomou súmente medidas de pre
caução, de prudencia, o a manifesta
ção se realison sem nenhum perigo 
para a ordem publica.

Neste paiz americano, em vespera 
de uma eleição na capital de uma im
portante provincia, não é licito ao po
vo reunir-se ua praça publica !

O governo veda o que é de uso em 
todos os paizes livres; desacata aquü- 
lo que o despotismo dos imperadores 
romanos sempre respeitou—o direito 
de reunir-se o povo nos logares pu
blicos.

E. quando se censura tal prepo
tencia, o nobre ministro não tem ou-
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Ira resposta sinão—que ha elementas 
perigosos na capital da provincia «1« 
Pernambuco.

São logares communs, sediços re
cursos de todos os governos oppres
sores. Foi sempre em nome da salva
ção do estado, da garantia da ordem, 
que os governos tyranizaram os po
vos.

Si ba elementos perigosos no parti
do liberal de Pernambuco, também os 
ha no partido do nobre ministro. A- 
quelle mesmo infeliz cidadão, victima 
do conflicto da freguezia de S. José 
não se distinguía por espirito de or
dem, ao contrario, tinha nomeada de 
homem exaltado e violento. Mas con
tra esses elementos do partido do no
bre ministro, nunca os liberaes to
maram taes precauções; agora, para o 
povo da capital do imperio e para o 
partido liberal de Pernambuco, recor
re o governo a este regimen excepcio
nal, de medidas arbitrarias, verdadei
ra suspensão de garantias constitucio- 
naes, estando aberto o parlamento, ao 
qual unicamente competia tomar tão 
graves medidas.
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O sr. Dantas:—Apoiado.
O sr. Franco de Sá:—No estado 

effer vescente em que se adia a Irlan- 
da.Vgovernoinglez não se julgou cora 

de impedir as reuniões pufeii- 
, para fazei-o, teve de pedir ao par- 

X^CIamedo uma lei excepcional de coer- 
Cq  ção. Entre nds o governo não precisa 
. de lei, não dá satisfação alguma ao 

parlamento, que está funccioDando, 
quando entende conveniente tomar 
medidas taes.

Deixo este assumpto, verdadera
mente irritante, para entrar em região 
mais serena, e examinar placidamonte 
um assumpto que por euxerto foi ad- 
dicionado_ ao orçamento do ministerio 
do imperio. Não me pèia de prolon
gar este debate, porque o governo ulo 
tem pressa de concluir a discussão dos 
orçameutos. Uma prova disso é que 
neües admitte materias quo ibes são 
internamente estraühas,

O sr. F, Octaviano:—Apoiado.
O sr. Franco de Sá;—Como já lem* 

brou a voz eloquente do nobre sena
dor peto Rio de Janeiro.durante a op- 
posição o partida conservador clamou
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conira a praxe, que de longe vinha, 
de incluírem nas leis annuas autori
zações ou disposições relativas a re
forma do serviço publico; e todavia 
essa praxe continúa sob o dominio do 
partido conservador.

No orçamento do ministro do impe
rio, entre outras disposições alheias 
ao objecto natural desta lei, vieram da 
camara dos deputados tres paragra- 
phos additivos. Dous referiam-se a 
uma reorganização da Escola Polyte- 
chnica; outro revogava um artigo dos 
estatutos da Escola de Medicina ap- 
provados por decreto de 25 de outu
bro de 1884.

A cornmissão de orçamento do se
nado propoz a separação dos dous pri
meiros; e manteve o que diz respeito 
aos exames da Faculdade de Medici
na, dando-lhe maior extensão, revo
gando outros artigos dos estatutos.Qual 
foi a razão por que se propoz a sepa
ração dos dous paragraphos referen
tes á reorganisação da Escola Polyte- 
chnica ?

Foi o considerar-se que a materia 
era estranha á lei do orçamento; era

h ; - œ c  .
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assumpto importante que exigia mais 
largo exame. Porque, pois não foi co
herente a commissão propondo lam
bem, como acaba de fazer o nobre se
nador pelo Rio de Janeiro, a separa
ção do paragrapho que altera os esta
tutos das Faculdades de Medicina ?

A reforma que se propunha, relati
vamente á Escola Polytechnica, podia 
justificar-se que fosse feita no orça
mento, porque entendia com a despe- 
za; supprimindo cursos, dividindo ca
deiras, influía na despeza, e trazia 
uma reducção não pequeoa. Portanto, 
era materia que incidentemente podia 
ser tratada no orçamento, e comtudo 
foi separada.

Mas a materia do § 4o, sr. nresi- 
dente, não tem ligação alguma com a 
lei de orçamento, directa ou indirecta. 
A que se refere ? Aos examos extra
ordinarios que os estatutos vigentes 
permittem fazer duraute o anno lecti
vo da Faculdade e ás propinas pagas 
pelos estudantes, como remuneração 
deste serviço extraordinario.

As propinas não entram para os co
fres publicos, não constituem receita
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ou despeza do thezouro; e portanto 
não era materia que devesse ser tra
tada na lei do orçamento, e muito 
menos a manutenção ou a supressão 
dos exames extrordinarios.

E ’ uma singular anomalia alterar 
era uma disposição additiva do orça
mento, o systema adoptado no regi
men de um estabelecimento de ensino 
superior.

Para a alteração proposta a respeito 
da Escola Polytechnica, poderia haver 
além das razões que já expuz, outras 
de conveniencia, como as que são ad- 
duzidas em uma representação que por 
distinctos proíissionaes foisubraettida 
á sabedoria do Senado.

Quaes são, porém, as razões que 
justificam esta alteração-dos estatutos 
da Faculdade de Medicina? Na Cama* 
ra dos Deputados foi a respectiva 
emenda proposta pela commissão, 
sem uma só palavra que a justificasse. 
Disse a commissão simplesmente: 
Quanto á essa emenda, é desnecessá
ria qualquer justificação.» Nem ao 
menos julgou conveniente adduziruma

7
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razão qualquer que demonstrasse, não 
já a conveniencia da medida, mas a li
gação, ainda remota, que ella podesse 
ter com a loi do orçamento; conside
rou cousa evidente, incontestável, por 
todos reconhecida, a necessidade desta 
alteração, e a urgencia de a fazer por 
meio de aditivo ao orçamento.

No debate também nada se adduzio 
na camara dos deputados, para justi
ficar esta emenda, e no senado ainda 
não ouvi razões procedentes; pelo con
trario, sr. presidente, o illustre rela
tor da eommissâo do orçamento ma
nifestou escrnpulos de manter esta 
emenda, declarando que era opinião 
sua que taes matérias não deviam ser 
tratadas na lei do orçamento.

E' para lamenLar que ü nobre sena
dor, assim pensando, nSo tivesse pro
curado fazer prevalecer a sua opinião 
propondo a separação deste paragra
phe, como propoz a dos outros addili- 
vos.

S. ex pareceu fundamentar o seu 
parecer na representação que foi diri
gida ao senado pela congregação da 
faculdade de Medicina; mas não foi
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a Faculdade que tomou s iniciativa de 
propor esta reforma; ella nasceu na 
camara, como acabei de expor, a prin
cipio, limitando-se a tuppfessão das 
propinas ou laxas dos exames extra- 
ordioarios, de modo que sobre os len
tes das Faculdades de Medicina fica
ria pesando o grande onus dos exa
mes extraordinarios durante o anuo 
lectivo sem a retribuição que os esta
tutos lhes davam.

Isto nao era justo, não era rasoavel 
porque esse onus ó pesado, toma aos 
lentes 3 ou 4 horas em cada día do 
exame; e si esta grande perda de tem
po seria sacrificio para os professores 
de qualquer Faculdade, muito maior ó 
para os da Faculdade, de Medicina, 
quo são tambem medicos clinicos, e 
consumindo tantas horas dos exames, 
bem se pode calcular os grandes pre
juízos que muitas vezes lerão na sua 
profissão de medieos.

Era justo, portanto, eoucedor-lhesa 
remuneração que os estatutos deter
minavam.

O illustre relator da commissão de 
orçamento declara qoe é da maior e-
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quidade a remuneração concedida aos 
professores do Collegio Pedro II para 
os exames de preparatorios; porque 
pois se julga dcsarrazoada e pernicio
sa a que se concedia aos lentes das 
Eaeuldades de Medicina, pelos exa
mes extraordinarios durante o anno 
lectivo ?

Os professores da Faculdade, ma
goados por algumas palavras qua fo
ram protendas U3 camara dos deputa
dos relativamenla ás propinas, e não 
desejando, como é natural, carregar 
com esse grande onus sem nenhuma 
compensação, dirigiram ao senado 
uma representação, pedindo que se 
supprimasse toda esta parte dos novos 
estatutos das Faculdades, que fossem 
eliminadas as disposições relativas aos 
exames extraordinarios,

Não foi, pois, a congregação da Fa- 
caldade que tomou a iniciativa de con- 
demnar esla parte dos estatutos, enão 
era natural que o fosse, porque essas 
disposições foram decretadas por pro
posta da Faeuldade de Medicina do 
Iiio de Janeiro; o projecto que com 
algumas modificações, se converteu
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nesses estatutos foi elaborado por uma 
eommissão de lemes da Faculdade de 
Medicina da Córte, composta, a prin
cipio, dos srs. Saboia, director da 
faculdade Motta Maia e Domingos 
Freire, continuada posteriormente 
por outra, composta dos srs. Sa
boia, Moraes e Valle, Nuno de An
drade e Pizarro. Q governo, nesta 
parte, não modificou o projecto, ado- 
ptou o que pela'Faculdade foi papos- 
to; e essa reforma foi recebida com 
applauso pela mesma Faculdade.

Vou 1er ao senado o que escreveu a 
este respeito, na Memoria Historica de 
1884, o illustrado sr. dr. Souza Lima, 
lente da Faculdade de Medicina da 
Córte. Dizia elle o seguinte (lê):

«Não posso deixar de applaudir 
cordialmente a suppressâo da segunda 
epoca normal de exames em março, 
estabelecida pelo decreto de 12 de 
tnarço de 1881. e cujos graves incon
venientes não tardaram a se fazer sen
tir, desde que, cora a enorme afíluen- 
cia de estudantes, quer matriculados, 
quer não, prolongavam-se de tal ma- 
ueira os exames, qp,e vinli3ina absor-
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ver quasi todo o prazo das férias, e 
boa parte do anno lectivo,rom prejuí
zo manifesto do ensino e da execução 
dos respectivos programmas, alero dos 
factos escandalosos de repetições fre
quentes de exames de reprovados, ás 
vezes em todas as materias da serie, 
com um niez ou pouco mais de inter
vallo insuficiente para se habilitarem 
a uma nova prova, cujo exito porven
tura lhes podia ser favûravel, e sú
mente porque tinham o direito dessa 
tentativa, que se lhes não podia re
cusar.

n Felizmente vai acabar esta causa 
de desordem, rcslabelecendo-so a dis
posição primitiva que estatúe urna 
época normal, única, de exames, con
cedendo-se, entretanto, aos alumnos 
a liberdade de requererem uovo exa
me em qualquer época do anuo, exce
pto par» os reprovados, que não o po
derão fazer sináo decorridos quatro 
mezes depois do ultimo exame; com a 
condição, porem, muito justa, em 
qualquer dos casos, de satisfazerem a 
propina, aliás pequen*, dos lentes e 
secretario por esse serviço extraordi-
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nario, todo de conveniencia e interes
se particular dos alumnos, e para que 
possa ser elle eflectuado em que não 
traga perturbação aos trabalhos ordi
narios da Faculdade.»

Ainda em 1885 era esta a opinião 
da Faculdade de Medicina da Corte. 
Tendo alguns alumnos dirigido ao go
verno uma representação, pedindo a 
suppressão dos novos estatutos, pedi
do que nunca poderia ser atlendido, 
porque era contrario á lei, visto que 
aquelles estatutos foram expedidos era 
virtude de autorisação legal e sujeitos 
ü approvação do Poder Legislativo, 
não podendo mais ser alterados pelo 
governo, o ministro, que era então o 
nosso distincto collega senador pela 
Parabyba, o sr. Meira de Vascoocel- 
los, mandou que informasse a Facul
dade, e a congregação deu uma infor
mação, da qual, a requerimento meu, 
foi mandada copia ?o senado, e na 
final se mostrou inleiramente favorá
vel aos novos estatutos, exprimindo- 
se, quanto aos exames, extraordina
rios, nos termos que vai ouvir o se
nado (lè):

403
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«Queixam se os peticionarios da 
suppressáo da época normal de exa
mes em ra3rço. com o que dizem pre
judicados os estudos e os estudantes.

«A Faculdade muito bem sabe,nem 
é preciso que lembremos com insis
tencia, que foi exactamente para re
gularidade dos estudos, e para evitar 
prejuízos dos alumnos que andam com 
os seus trabalhos em dia, que o legis
lador entendeu dever supprimir a se
gunda época normal de exames, at
tendendo assim á opinião do corpo 
docente esta opinião, cumpre lem
brar, resolveu-se muito conveniente
mente. E antes da existencia da pro
pina, que é idéa novissima, não ten
do surgido sinão depois da decretação 
da liberdade do ensino, a proposito 
dos exames extraordinarios.

«Foi a experiencia quo tornou in
dispensável e lemprou esta medida. 
Os cursos experimentavam, todos os 
annos, grande reducção no numero de 
suas licções; os professores sentiam 
indeclinável necessidade de correr na 
exposição das doutrinas, e ainda assim 
o tempo não chegava. Os alumnos
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achavam-se a braços com sérias diffi- 
culdades creadas pela deficiencia do 
ensino,e o professor não podia ser in
différente a razões de tanta pondera
ção: era a desordem por base em todo 
° regimen da Faculdade.

«Os exames de uma época normal 
em março consultavam apenas certos 
interesses da minoria dos estudantes, 
com sacrificio visivel dos reaes inte
resses do todos; constituíam muitas 
vezes um máo incentivo para adiarem 
ató o ultimo momento a prestação de 
contas, sob o pretexto de maiores es
tudos nas ferias. Todos esses interes
ses seriam atteodiveis, si o direito de 
cada um não devesse achar limites nos 
direitos dos outros.

«A Faculdade gasta mais de dous 
utezes de penosos trabalhos consagra
dos ao processo dos exames no fim de 
cada anno lectivo; os alumnos pódem. 
no caso de falta justificada, ser cha
ncados segunda vez, e seria rarissimo 
fiue, dentro de tão longo periodo, ain
da não estivesssm promptos para com
parecer. Nestes e outros casos em que 
a lei (que não pode ser casuística) já
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attendeu por demais aos interesses de 
cada um, sem conseguir satisfazei-os, 
em consequência de sua feição parti
cularissima nestes casos, para não sa
crificarem-se jnaiores e mais legiiimos 
interesses da collecíividade, sem toda 
via tirar aos oulros a ultima possibili
dade de ampararem os seus, surgia a 
idéa dos exames extraordinarios, que 
é uma legitima ampliação do regimeu 
da liberdade, desde que ninguem ex
perimenta vexamos ou é violentado, e 
muitos pódem tirar d’ahi vantagens 
incalculáveis.

«E. com efleito, a experiencia tem 
correspondido á expectativa: as aulas 
abriram: se este anno no dia 15 do 
março, segundo a determinação da lei 
e os cursos lém marchado com uma 
regularidade que, ha «nuito tempo.não 
ba idéa. E os Diurnos que, por qual
quer interesse, fraccionaran) ou adia
ram os seus exames; e os que, envi
dando maiores esforços, quize.ram as
sim abreviar o tirocinio escolar, têm 
achado enorme partido nas novas dis
posições, requerendo provas e nellas 
entrando quando bem lhes apraz.
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«¡Para hem concillar todos os in
teresses, de sorte que o ensino e os 
trabalhos ordinarios não sejam pre
judicados, os actos publicos dos 
exames era questão só téna logar de
pois do terminados os affazeres do 
dia, podendo assim ser presencia
dos por quantos tenham nisso qual
quer interesse. E o trabalho c sempre 
oneroso, pois que. embora não baja 
sinão um só examinando, mesmo as
sim são indispensáveis 1res dias, um 
Para o exame escripto com a demora 
de quatro horas, pelo menos, e mais 
°m para cada uma das outras duas 
provas.

«Como quer que seja, seria ura 
grave attentado prejudicar os interes
ses de todos, e sacrificar a regularida
de o desenvolvimento das diversas ca
deiras, peda iuterrupção das aulas, 
para atteuder aos interesses dos que, 
salvas rarissimas excepções, só dei
xam de fazer exame na época do fim 
do anno, porque assim o deliberam 
Propositalmente, teodo em vista qual
quer commodidade. Para que possa 
havei exames em outra qualquer épo-

BFBL
Biblioteca Pública Benedito Leite



108
ca alera da do lira do anno, só lia urna 
solução, o esla consiste nos exaroes 
extraordinarios, os quaes terão logar 
quando eouvier aos interessados,cora 
tanto que estes não tenham sido re
provados nas mesmas materias dentro 
dos ultimos quatro mezas.»

Esta informação foiapprovada pela 
congregação da Faculdade por volo 
unanime. .

Admira que assim pensando em Ju
lho do 1885, hoje a mesma congrega
ção condemne absolutamente cs exa
mes extraordinarios. Só posso attri 
huir isto á magua, causada aos dignos 
lentes da Faculdade da Medicina, pe
las palavras que foram proferidas na 
camara dos deputados, relativamente 
ás propinas.

É ’ possivel, tambera, que experi
encia mais longa tenha revelado ineo- 
venientes, que a Faculdade ainda não 
tinha reconhecido quando defendeu 
esse systema,

Mas_ esses inconvenientes, a meu 
ver não eslió suficientemente de
monstrados.

O clamor que se tem levantado é
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principalmente contra as propinas. 
Esta palavra ticou infamada, e até 
considerada synonirna de rapinas...

O sr. Silveira da Motta:—E com 
razão.

O sr. Franco deSá:—E com razão, 
diz o nobre senador por Goyaz. Sim, 
com razão, si attendermos aos e6can- 
los que se deram na Faculdade de Di
reito do Recife, e, pelo que me dizem 
também, na Faculdade de Medicina 
da Bahia, ainda que em menor escala; 
mas sem razão alguma, si considerar
mos os exames da Faculdade de Me
dicina da Córte.

Não estou informado suficiente
mente sobre os factos que na Facul
dade da Bahia se tem dado. Quanto 
aos que se passaram no Recife, são 
°otorios; e foram trazidos ao conheci
mento do governo e do parlamento, 
Por informação do director interino 
dessa Faculdade, annexa ao relatorio 
do Ministerio do Imperio, do anno 
Passado,

AUi. sr. presidente, a prevaricação 
mais cynica chegou ao extremo limite 
de haver lentes que da cadeira diziam
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a seus discipulos: «Cuidem de fazer 
exames extraordinarios, porque, no 
fim do anno maior lia de ser o rigor,» 
estimulando-os assim, com a promes
sa de benignidade nos exames em que 
eram pagas as propinas.

O sr. Meira de Vasconcellos:—E o 
governo não providenciou I

O sr. Franco de Sá:—-E' para la 
mentar que o governo tendo recebido 
essa informação, não mandasse abrir 
uma syudicancia para serem conheci
dos e punidos os que assim proce
diam...

O sr. Meira de Vasconcellos:—Re
clamaram-se providencias da tribuna; 
o nobre Ministro prometteu tornal-as 
e nada íez !

O sr. Franco de Sá:—... para que 
não continuassem a desmoralisar, não 
somente os estatutos, que lhes cumpria 
executar , mas a si mesmos, a seus 
discipulos e a Faculdade em que lec- 
cionara.

Que lei póde ser boa com seme
lhantes executores?

Que systema de estudos e processo

■ ■ ■ ■ ■

BPBL
Biblioteca Pública Benedito Leite



íb m r r¡0r S s ° SGeraees,° sobrea re-Wnia dag Faculdades d D¡ ? ' te

S i0 Z  ‘™h0d w p *’ «¿E
Pondera míe U.m n?u,i 0 J‘,stafneQte se 
ex i¿ 5 L q j toJa ref<™a, o boni oxuo depende do zelo de s e u s 'exec *

resn-wa’ ^ ei,ra de Vasconcelos:—. A
f°rmac5oq foídeU ? g°-verno íi<iüfl,la >«* qn» .1® 0 i?1 3 demissão do director 
loo denunciou os factos criminosos
‘ornar w ™,a“C0 de. S ij -E m v e *  de 
e eras Pr°videncias para punir
suspenden°S esea" dalos> o governo 
demuíif, „ h- ?Cuçã0 dos estatuios e
form ai r que deu essa ÍQ-

d? S. P au loae ia -  
eutendeM°mem ?entldo contrario. Ahi 
ibes que 0 P r o n o r
0eratón°i Pmlt ja reC3bocessa remti- '-caçao dos estudantes...

C / 4  S J ™ ira da Molla:— Honra

111

BPBL,
Biblioteca Pública Benedito Leite



l l á

O sr. Meira de Vaseoncellos:—Es
tavam no seu direito

O sr. Franco de Sá:—Mas não me 
parece que seja tal escrúpulo justiüca- 
do. Em toda parte, em todos os pai~ 
zes mais adiantados La taxas de exa
mes pagas aos examinadores pelos 
examinandos ou pelo Estado.

O sr. Meira de Vascoucelics:— 
Apoiado.

O sr. Franco de Sá:—Entendem 
alguns que o examinador sd deve ser 
pago pelo Estado.

Mas por ventura, avilta-se o juiz 
pelo facto de receber custas pagas pe
las partes: ou qualquer lunceionario 
publico peia percepção de emolumen
tos ?

Os dous systemas têm sido experi
mentados em outros patzes. A Italia 
por exemplo, tem praticado o syste
ma de propinas pagas pelos estudan
tes e o de retribuição especial dada pe
lo Estado.

A lei Casati. que alli operou no en
sino uma revolução semelhante á que 
produziu entre nÚ3 o Decreto de 19 
de Abril; que, como este, excitou em
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uns, grande enlhusiasmo, em outros, 
grande reprovarão,' que foi tamhem 
condemnada como medida extra-Segal,

, por isso que foi expedida peto minis
terio Cavour em época em que se 
achava munido de plenos poderes; 
estabelecendo a liberdade do ensino, 
estabeleceu com o nome de propines 
taxas de exame, pagas aos examina- 

• dores pelos estudantes.
No üm de algum tempo, entemdeu- 

se conveniente supprimil-as, mas em 
1875 foram restabelecidas; e quemas 
restabeleceu foi um bomem que ó tal
vez n’aquelle paiz a maior aucloririade 
sobre materia de instructo publica, 
sobre a qual tem feito estndos espe- 
ciaes, e que se tem distinguido pelas 
suas publicações e por seus discursos 
no parlamento, sobro este assumpto.

Foi Bonghi que, ao assumir o Mi
nisterio da Insirucçâo Publica, resta
beleceu as propinas, sendo este o seu 
primeiro acto.

Não posso agora expender as razões 
que foram allegadas pró e contra esta

8
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retribuição aos examinadores pelos es
tudastes.

ISm Outra occasião, quando o deba
te versar sobre a reforma do ensino 
superior, este assumpto poderá ser 
desenvolvidamente discutido. Limitó
me a lembrar que entre nós as propi
nas não deviam causar tão desfavorável 
impressão.

Na Universidade de Coimbra lia 
essas taxas de exame, com esse mes
mo nome de propinas, desde os tem
pos mais remotos até hoje.

Nos estatutos de 1597, do tempo do 
dominio hespaohol, confirmados em 
1653 por D. João IV, encontram-se 
estatuídas as propinas. Por exemplo, 
no livro 3o, titulo 44, § 7o ha a se
guinte disposição (lê) :

«E neste acto (de bacharelamento 
em canones e leisj se distribuirão á 
custa dos bacharéis, as propinas, que 
vão declaradas no titulo das despezas 
de bacharelamento.»

No livro 3o, titulo 45, § 8o (Actos 
dos juristas para licenciados.) »E no 
fim de tudo isto, repartirá o Bedel pelo 
Reitor, Doutores, Lentes e Ofíiciaes,
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as propinas declaradas do  tilulo das 
despezas destes actos.»

Nos estatutos de 177?, do Marquez 
de Pombal, foram mantidas as propi-' 
oas. Entre outras, ha no liv. f1* lit. 
■i0, cap. G°, § 69, a seguinte disposi
ção {lê) :

«Dado-o dia polo reitor para o exa
nte privado, deverá o examinando ir 
logo intimar o despacito do reitor ao 
cancellario, ao padrinho e ao bedel; e 
depositar o dinheiro das propinas, que 
deve pagar, ua mão do mesmo bedel.
O quü! será obrigado, um dia antes do 
ponto, a ir dar parte ao reitor, de que 
0 examinando satisfez a obrigação, 
deste deposito, c as mais animas re
feridas.»

Como vò o Senado, na Universida
de de Coimbra, riío só se pagem pro
pinas, mas até pelos antigos estatutos 
eram incontinenti distribuidas em ac
tos da maior solemnidade, como o da 
collação de gráu aos bacharéis. E ’ 
verdade que alii se manifestou em cer
to tempo escrúpulo ou generosidade 
por parte dos lentes, relativamente ás 
propiuas; introduziu-se a praxe de as
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dispensarem os professores, pessando 
quitação, como si as tivessem recebi
do, não lendo sido pagas. Esto facto, 
porém, foi severamente condemnatio 
pelo auctor dos os tal utos de 1772, o 
illustro Marquez do Pombal, Para fa
zer cessar essa pratica abusiva expe
diu elle uma portaria, que vou 1er ao 
Senado (lê) :

«Era observaifeia das Reaes Ordens 
que lenho d’El-Rei nosso Senhor, hei 
por bem do serviço de Sua Magesía- 
dp reprovar o abuso .ou corruptela im
píamente chamado civilidade, ou esty- 
ío de se restituirem pelos Lentes,Dou
tores, Ofíkiaes e mais pessoas da 
Universidade, as propinas, ou emolu
mentos determinados pelas leis regias, 
ás pessoas da mesma Universidade que 
os devem pagar, chegando o sobredito 
abuso ao excesso de se tomar como 
desattenção o recebimento das referi
das propitias, ou emolumentos, quan
do polo contrario toda a indecencia 
esteve sempre da parte dos que ae- 
ceitaram ou permiltiram que Ibes fos
sem tão equivocas e desairosas quitas 
teitas, as quaes do dia de hoje por

116
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diante ficarão prohibirlas internamente 
debaixo da pona das respectivas pri
vações das cadeiras, cursos, offteios 
ou empregos, contra os que taes res- 
tiluíções e quitas fizerem ou aeceita- 
rem. No Real nome do mearan Se
nhor encarrego ao reitor da mesma 
Universidade, caos que smicargo ser
virem que ponham um especial e vi
gilante cuidado em quo assim so ob
serve publicando-se este a esse mes
mo (ira na Secretaria, para quc che
gue á noticia de iodos—Coimbra, 5 de 
outubro de 1772.—Marque: de Hom- 
ba l.# fl)

A reluctancia de receber as propi
nas era punida até com a perda das 
cadeiras !

Quando foram instituidas as nossas 
Faculdades, não foi incluida nenhuma 
disposição nos estatutos a este respei
to; ficou aos lentes, corno obrigação do

({) Na colieeção da legislação por
tuguesa do dezensbargador Amonio 
D*>l«ado da Silva. Supplemento de 
1763 a 1790.
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seu cargo, examinar na época íixada 
pela lui no lita úo anno lectivo.

Ei¡t 1SS!, toram instituidas duas 
épocas de exames; e, tendo sido sup- 
primtda a segunda época, pelos moti
vos cviostrnltís dos trechos que já liao 
Se nado, ero eòmpenssç5o forain per- . 
njiltidos, pelos estatuios do 1884, os 
exames extraordinarios; e para remu
nerar este serviço, estatuiram se essas 
taxas corn o nome de propinas.

Os exames extraordinarios durante 
o aunó lectivo são uma vantagem que 
se o florece aos estudantes, vantagem 
a que elles podem recorrer cu não, 
conforme a sua conveniencia.

Desde que se aproveitam desse meio 
que se lhes faculta, de abreviarem o 
tempo de seus estudos, justo é. que 
paguem esso accieseimo de serviço dos 
lentes.

O sr. presidente:—Peço a v. exe. 
queirainterromper o seu discurso, por
que se aclia ua sala immediata o nobre 
senador Evaristo da Veiga, que foi 
convidado para tomar assento.

(E’ sorteada a deputaçSo para intro
duzir uo recinto o sr. Evaristo da Vei-
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ga, que presta juramento e toma as
sento).

O sr. presidente;—O nobre senador 
pode continuar o seu discurso.

O sr. Franco de Sá:—Quem primei
ro, entre nós, propos esta remunera
ção aos exuminadores foi o illustre sr. 
Ruy Barbosa, como relator da com
missio da camara dos deputados, no 
importante parecer sobre o ensiuo se
cundario e superior, no quai disse o 
seguinte (lê):

»0 substitutivo fixa em 25$ pagos 
em duas prestações por materia ou ca
deira, a taxa de matricula.

«A par disto, cogita em assegurar 
ao professorado vantagens que com
pensem os sacríicios que a sua vida e 
as novas exigencias da reforma lhe im
põem, desde que encaram seriamente 
o seu papel. Nesse intuito,estabelece
mos uma contribuição especial  ̂ por 
exame, que reverterá em beneficio dos 
examiuadores. .

«A Alleraanha, em varias universi
dades, como, por exemplo, a de Goet- 
tingne, adoplou o systema de honora-
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rios, pagos pelo estudante, que. consti
tuem a retribuição do professor.

«Nas universidades austríacas os 
vencimentos dos professores ordinarios 
compõem-se do subsidio que recebem 
do E<tado e da gratificação escolar 
{collegienrjeldar), com que cada estudante 
contribue para cada uma das cadeiras 
em cujo curso se. inserpve.

«Na Jlollanda a remuneração dos 
lentes universitarios consta de uma 
parte fixa e uma eventual, concorrendo 
pa-n esta uma remuneração paga pelos 
alumnos.

«Na Italia a restauração das propinas 
em favor dos examinadores, abolidas 
pela lei de 1862, foi. em 1875, o pri
meiro acto do ministro Bongbi, logo 
que assumiu a pasta da inslrucção.

«São excellentes, os resultados obti
dos. em todos os paizes, por este sys
tema. ..

«Associando ao exame uma taxa es
pecial, cuja perda será consequência 
da reprovação, créa no interesse do 
estudante, directamente avivado, um 
incentivo a sua actividade. Renovando 
a propina tantas vezes quantas se re-
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produzir o exame, desinteressa o lente 
de condescender approvando a alum
nos incapazes, induzido pelo receio do 
excesso de trabalho sem recompensa 
que a sua severidade lhe occasiona- 
ria.»

No art. 6.° do projecto a que se re
fere a commissão se determiua o se
guinte (!è):

«A tííxa de matricula será de 25$ 
por materia, pagos metade antes da 
inscripção e metade antes do exame.

«II. A propina, ou gratificação pro 
labore do examinando aos examinado-, 
res, será de Iü$ por materia, pagos na 
competente repartição fiscal. conjuDc- 
tamente com a segunda prestação da 
taxa de matricula, ou de per si só, si 
o candidato não lòr obrigado a essa 
taxa.

«Ella se dividirá por igual entre o 
presidente do acto e os lentes que efle- 
ctivameute o examinarem na mate
ria.»

Como se vê, nesse projecto se pro
punha que a taxa de exames ou pro
pina fosse de 15$ por materia.

No regulamento que expedi, a taxa
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foi de IOS para cada um dos examina
dores e de 5$ para o secretario.

Convinha que não fosse demasiado 
modica, para não facilitar muito esses 
exames, para interessar os estudantes 
em não requerel-os sinão quando se 
achassem bem preparados.

Em vista do que acabo de expen
der, sr. presidente, não havia justo 
motivo para se infamar, como se tem 
feito, essa retribuição aos lentes por 
um serviço extraordinario.

Reconheço todavia um defeito, que 
só por 1er se poderia corrigir. A pro
pina só é paga pelo exame extraordi
nario feito durante o anno lectivo, ao 
passo que os exames no (im do anuo 
são feitos gratuitamente, só com o pa
gamento das taxas de matricula; me
lhor lora o systema que se propunha 
no projecto da commissão da camara 
dossrs. deputados: diminuir a da ma
tricula e estabelecer uma taxa sobre 
cada exame ern qualquer época em que 
fosse prestado.

Eu não podia estabelecer essa re
muneração para os exames feitos na 
época normal, porque, pelas disposi
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ções vigentes, desde a instituição das 
nossas Faculdades, esses exames en
traram nas obrigações ordinarias dos 
lentes. Dabi resultou a possibilidade 
daquelles grandes abusos da Faculda
de de Direito do Recife, porque, não 
havendo pagamento das propinas no 
fim do anno, só o havendo nos exames 
extraordinarios, os lentes, qué não ze
lavam sua dignidade e consciência, in
citavam os estudantes a prestar os ex
ames extraordinarios durante o anno 
lectivo, e nesses exames usavam de 
extrema benevolencia. Si, porem,qual
quer que fosse a época do exame, se 
tivesse de pagar a taxa, uão havería 
motivo para haver benignidad.} em 
uma época e ruais rigor ern outra.

Dos examc3 extraordinarios também 
tem provindo outro mal. a que se de
ve pôr paradeiro: tem concorrido para 
facilitar aos estudantes da Faculdade 
do Medicina da Córte o abuso do irem 
prestar seus exames na Faculdade da 
Bahia. Dizem que elli todos os que vão 
do Rio de Janeiro são muito bem aco
lhidos e infallivelraente approvados. 
Não direi que os lentes assim prece-

TBPBJL
£
Biblioteca Pública Benedito Leite



tiam como meio de animar essa emi
gração, no intuito de perceberem as 
propinas; mas póde-se entender que 
assim é. Este mal, porem, se poderia 
corrigir facilmente; póde-se determi
nar que os alumnos matriculados em 
uma Faculdade, salvo casos excepeio- 
naes e com guia do respectivo direc
tor, não possam fazer em outra seus 
exames.

O sr. Aflónso Celso:—Apoiado,con
viría obrigai os a fazer exame na Fa
culdade onde se tenham matriculado.

O sr. Franco de Sá:—Mas qual o 
meio radical de, corrigir este mal pra
vissimo e inveterado nas nossas Fa
culdades, da relaxação dos exames ? 
Não era a suspensão dos estatutos, 
nem será o restabelecimento dos anti
gos rigores do ensino obrigatorio. O 
ensino superior é para homens, para 
individuos que se reputa já terem suf* 
fleiente cultura intellectuel, desenvol
vimento de espirito e gosto para o es
tudo; não devem, portanto, estar su
jeitos ás normas do regimen escolar, 
do ensino primario ou secundario.

Todos esses rigores são ineflicazes.
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facilmente ¡Iludidos, Cada um dos que 
esLudaram nas nossas Faculdades sob 
aquelle antigo regimen, poderá attes
tar si, apczar das chamadas, do ponto, 
da caderneta, a grande maioria dos 
estudantes não era de vadios.de alum
nos mui pouco applioados e que, to
davia, eram quasi todos approvados, 
pela benevolencia estrema dos leotes. 
Si recorrermos ás memorias acadêmi
cas, ds informações dos directores.cn- 
contraremos esta constante cantilena, 
—a falta de estudo, a excessiva be- 
nignidade dos exames.

Já o anno passado nesta tribuna de
monstrei, lendo os trechos dessas me
morias e dessas informações, e addu- 
zindo dados estatísticos, que o ensino 
nas nossas Faculdades não se achava 
em estado de florescimento, como se 
tem querido lazer crer, o que, portan
to, não é exacta essa aflirmaçãc, tan
tas vezes repetida, de que o ensino 
superior, em consequência das refor
mas da situação liberal, se acha em 
anarchia, em decadencia. Affirmo, sr. 
presidente, convictamente que isso não 
é exacto: hoje os estudantes que sa-
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hem approvados das Faculdades não 
são mais ignorantes que os que sahiao 
dolías no regimen antigo. O ensino 
hoje rxão é satisfactorio, como não o 
era uaquella época; a liberdade do en
sino, as facilidades concedidas pelas 
novas disposições, sómente vieram pa
tentear o mal que já existia, o pouco 
zelo dos lentes, a relaxação escandalo
sa dos exames.

Esse nul não attrahia os olhos,por
que eslava encoberto no manto da ro
tina; o regimen liberal do decreto de 
•19 de abril veiu manifestar a toda a 
luz a insulficiencia dos estudos e o 
nenhum valor dos exames nas nossas 
Faculdades.

A causa principal dos males que to- , 
dos deploramos, já o illustrado sena
dor pelo Rio de Janeiro, queme pre
cedeu na tribuna, a indicou; é a falta 
de severidade e ate de seriedade nos 
exames.

Qual será o meio de corrigir este 
mal inveterado ? E’ suspender ou re
vogar disposições vigentes 'i Será an
darmos em movimento perpetuo de 
reformas adiantadas ou retrogradas ?
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Nfo, de certo; o remedio será consti
tuir convenientemente as mezas de 
examo.

Si, porventura os [entes de nossas 
I'acuidades como examinadores não se 
revelam capazes ou dignos da confi
ança do governo edo publico, eonsti- 
tua-se o jury de exames de outro mo- 
ü0: seja eomposto, por exemplo, era 
parte de lentes o em parte de pessoas 
estranhas á Faculdade, da confisura 
immediata do governo.

Era alguns paizes, como a Ttalia, os 
jurys de exames são assim constitui
dos; entende-se alii que os mestres 
orunariamente influenciados por pré
venues, favoráveis ou adversas a seus 
alumnos, nem sempre justas, não de
vem ser seus unicos juízos nos exa- 
®es; Por is-so. as mezas de exames 
sao compostas, ao menos em parte, de 
Pessoas de fúra da Faculdade, por no
meação feita ad hoc.

Podia, pelo menos, a presidencia da 
mesa de exames ser dada a pessoa de 
immediata confiança do governo que 
tscalízasse a seriedade das provas e
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désse informação dos escandabs ou 
abusos, que se pudessem commet
te r.

Na Allemanha, a falla de confiança 
nos exames universitarios chegou a 
tal ponto, que o Estado julgou neces
sario tirar aos titulos sciontificos a 
prérogativa de habilitar para o exer
cido das profissões liberaes e cargos 
publicos. O titulo licenciado ou 
doufor, na Aiiemanha, hojesó tem ca
racter de distincção scienlifica. Para 
exercer um cargo publico ou qualquer 
profissão liberal, é preciso que o can
didato se sujeite a um exame es
pecial, perante um jury nomeado pelo 
governo, cchamado exorne do Estado.

Si a falta de, confiança do publico e 
do governo nos lentes das Faculdades 
chegar entre nós ao mesmo grau, cum
pre tirar-lhes o direito de examinar 
ou fazer que os titulos scientiíicos não 
tenham o elíeito de habilitar para o 
exercício de cargos publicos ou de 
profissões liberaes; instituamos os exa
mes do Estado.

Desde que os exames sejam uma 
cousa seria que olíereça as garantias
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necessarias, não serão precisas medi
das coercitivas para o ensino.

Estude cada uní onde quizer e co
mo puder; desde que se sentir habili
tado, possa requerer e prestar exame: 
mas não seja approvado sinão quando 
laça provas realmente dignas de appro- 
vação.

Foi este o regimen que o decreto 
de 19 de Abril quiz instituir. Mas não 
se podiam obter desde logo todos os 
efleilos desse novo regimen: havia ne
cessidade de verificar os embaraços 
práticos e removel-os por meio de dis
posições adequadas.

Era precisa a collaboração da expe
riencia, da boa vont3de, do zelo cons
ciencioso dos executores.

Creio que. para fazer cessar os es
cândalos, bastava que o governo quí- 
zesse scriameute íiscalisar os exames, 
qne exigisse dos directores informa
ções, não insufficientes, em termos 
vagos, como essa que deu o director 
da Faculdade do Recife, mas circum- 
stanciadas e completas, declarando-se 
os nomes e os factos, e si abusos e

9
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prevaricações se dessem, mandasse 
proceder a responsabilidade legal dos 
culpados.

O lente, como examinador, não jul
ga como juiz de consciencia, não pro
fere sentença como jurado, julga pelas 
provas que o estudante apresenta, e, 
si o julgamento for contrario ás pro
vas, póde ser punido o examinador 
que faltou ao seu dever.

Estou certo de que, logo que se vis
se no governo o firme e serio proposi
to de não consentir em taes encanda- 
los, haviam de cessar, ou pelo menos, 
diminuir grandemente.

Essa é a necessidade capital para o 
melhoramento dos estudos; para ella 
é que se deve dirigir toda a attenção 
dos poderes publicos.

Debalde esgotaríamos esforços em 
fazer novas reformas, si, porventura, 
a execução délias for confiada a essa 
falta de zelo. á mal entendida benigni- 
dade com que alguns lentes procurara 
alcançar popularidade entre seus alum
nos, e, finalmente, á prevaricação que 
até chega a sacrificar o dever á ganan
cia à percepção- das propinas.
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Estou, portanto, do inteiro sccordo 
com o illustro senador p*lo Rio de 
Janeiro; entendo que este additivo de
ve ser separado, afim de ser a mate
ria opportunamente considerados coru 
mais pausa e largueza.
. Si na lei dn orçamento se pódera 
mduir medidas referentes ao ensino 
publico, então devemos de preferencia 
'otar essa reforma importante da Es
cola Polylechnica, materia de maior 
alcance e urgencia. Mas, tendo doser 
separada esta propo<td de reforma, 
também se deve separar essa alteração 
dos estatutos da Faculdade de Medi- 
moina, para melhor discutirmos este 
ossumpio, quando, uo anuo vindouro, 
tivermos do examinar a reforma do 
misino superior, que já foi proposta 
Pdo actual governo.

Todas estas materias poderão ser 
então consideradas e elucidadas con
venientemente.

Proceder como actualmente se quer 
‘szer seria mau precedente, precipita
ção e desacerto.

Alguns estudantes ou paes de alum- 
Dos pedem a suppressão das propi-
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nas porque não querem fazer essa 
despezó, e a camara dos deputados, 
sem discutir, sem adduzir nenhuma 
razão, attende ao pedido. Isso, porém, 
contraria os lentes, e pedem que sejam 
snpprtmidos os exames extraordina
rios. O Senado sileudeii-os, Os alum
nos, vendo que vão perder a vantagem 
dos exames extraordinarios, correm 
de novo, pedem que se restaheleça a 
segunda época dos exames; e o Se
nado ainda attende 1

Desta maneira, condescendendo com 
as‘solicitações dos interessados, vão as 
camaras legislando precipitadamente 
sobre materia tão importante, e de 
modo tão inopportuno, na lei do orça
mento. Isto não c maneira sabia de 
legislar.

Entendo, portanto, que o que deve 
fazer o Senado é separar esta materia 
para ser em occasiáo própria conside
rada devidamente.

Si, porem, se tem de restabelecer a 
segunda época de exames, deve-se-llto 
pòralgurna limitação.

Já vimos pelos trechos que li. es- 
criptos por leales da Faculdade de
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Medicina da Córte, os inconvenientes 
que resullavam da faculdade ¡Ilimitada 
de fazer exames em Março.

fi’ preciso, pelo menos, que se 
marque o t empo maximo para esses 
exames, que não possam ir além de 
fim de Março, porque do contrario tal 
será o numero dos que hão de reque
rer exames, que estes hão de entrar 
largamente pelo anno lectivo, prejudi
cando o ensino, porque então os lentes 
não lerão, coroo tem agora pelos esta
tutos nos exames extraordinarios, obri
gação de examinar (óra das horas das 
aulas.

Sobre este assumpto, lenho dito o 
que me parece sufficiente, e talvez 
mais do que era preciso neste de
bate.

Tendo a responsabilidade da expe
dição deste regulamento, ju)guei-me 
na obrigação de defeDdel-o.

Accrescentarei algumas palavras, a 
respeito de outra emenda proposta ou 
indicação feita pelo illustre relator da 
commissão de orçamento, relativamen
te aos edificios que se estavam cons
truindo na Praia da Saudade, Sobre
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esto objecto não sei qual foi a resolu
ção que prevaleceu. O illustre relator 
da commissão de orçaraerio teve a 
idea de apresentar uma emenda con
cedendo, um credito especial ao go
verno para terminar as obras.

Considerou depois preferível que o 
credito, fosse iniciado na camara dos 
deputados, como é mais regular. Não 
sei si este alvitre loi aceito, pelo no
bre ministro; si o foi, já devia ter sido 
apresentado na camara dos deputados 
o pedido de credito especial. Não me 
consta que o tenha sido.

A construção daquelles edificios tem 
sido um thema para se levantarem 
grandes aecusações á situação liberal 
e, em geral, ao governo do paiz. Essas 
aecusações não têm fundamento ou são 
muito exaggeradas.

Dos dous edificios que alli se estão 
levantando, o destinado ao instituto 
dos meninos cegos não foi começado 
no tempo dos liheraes, mas em situa
ção anterior. A ccnstrucção desse edi
ficio é da responsabilidade do partido 
conservador c foi promovida por um 
homem illustre, cuja perda, ainda re-
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de Bom Retiro. Os liberaos não fize
ram mais que continuar aquella edifi
cação, com os creditos votados pelo 
parlamento.

O outro edificio, destinado á Facul
dade de Medicina, sim, foi começado 
na situação liberal.

O illustre relator da commissão, no 
dircurso, disse que essa edificação foi 
feita, não nos termos da lei que s. ex.c. 
citou, mas com approvação do parla
mento, que votou verba para a compra 
do terreno, e animalmente foi conce
dendo credito para as obras. Infeliz
mente, essas palavras, que implicam 
o reconhecimento da sem razão e in
justiça das accusações de seus co-reli- 
gionarios, não appareceram no resumo 
do seu discurso. A verdade é essa.

Tendo se levantado um grande mo
vimento promovido por alguns homens 
distinctos, para que se construissc um 
edificio que tivesse as dimensões e ac- 
commodações convenientes para a Fa
culdade de Medicina da cône, que está 
em uma casa velha, sema largueza ne
cessaria; o governo emprehendeu a

'J
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obra, obteve do parlamento o credito 
de 600:000$ para a compra do terre
no, e annualmente foram votados, a 
principio 200:000$ depois 100:000$ na 
lei do orçamento. Como consta do re- 
latorio, do ministerio do imperio, de 
1882, a obra cujo plano e orçamento 
o governo approvou e mandou execu
tar, é a do edificio que já está bastan
te adiantado e que o illustre relator da 
eommissáo propõe seja coberto para 
que fique resguardado das intemperies 
e seja concluido em tempo mais favo
rável.

Tem-se fallado de um grande plano, 
cujo orçamento se eleva a 10.000:000$, 
e que foi posto em execução pelo go
verno, sem conhecimento do parlamen - 
te. Como havia a idéa de uma Univer
sidade na capital do Imperio, o enge
nheiro que foi encarregado desta obra. 
entendeu conveniente fazer um plano 
completo, no qual fossem comprehen- 
didas todas as accommodações neces
sarias para uma grande Faculdade de 
Medicina, com todas as suas depen
dencias, e mais os commodos precisos 
para outras Faculdades, para uma Uni-
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versidade. Isto foi simplesmente um 
plano do engenheiro, como póde in
formar ao Senado o actual ministro do 
imperio. Nunca este plano e o respe
ctivo orçamento foram approvados pelo 
governo e muito menos mandados exe
cutar. O corpo principal desse con
juncto de edificios, que é súmente o 
que esta sendo construido, pódeaccom- 
modar a Faculdade de Medicina, e para 
os laboratorios, pódem ser feitas cons- 
trucções mais modestas, conforme pre- 
raillirem os recursos do orçamento, em 
vez dos edifícios projectados nesse pla
no pelo type dos mais desenvolvidos e 
aperfeiçoados estabelecimentos desse 
genero, O governo, pois, não tomou 
a responsabilidade de approyar e man
dar executar tão custoso projecto.

Isso era um plano possivel de futu
ro, um desideratum, não estava aceito 
nem posto em execução; o que se es
tava executando era aquillo que o par
lamento tinha approvado e para que 
votava annualmeute uma verba.

Deve, portanto, cessar essa celeuma 
injusta. Não houve o escándalo com 
que se procurou na camara dos depu-
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lados levantar poeira contra a adminis
tração liberal, celeuma que, infeliz-* 
mente, achou echo neste recinto.

O nobre ministro nos dirá o que 
vai fazer em relação áquelles edificios, 
aíim de que as avultadas quantias, já 
allí depositadas, não sejam inutiliza
das, arruinando-se as canstrucções e 
ficando afinal inteiramente perdidas.

Sr. pressente, havia outros assum • 
ptos, e mai? pertinentes ao orçamento, 
que eu desejaria discutir, mas a hora 
vptNadiaotada, e não quero impedir ou
tros oradores, ou o proprio nobre mi- 
nísiro, do ainda se fazer ouvir com 
tnáis satisfação do Senado e mais pro
veito para a causa publica. (Não apoia• 
dos; muito bem.)
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